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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA MUNICÍPIOS VERDES - NEPMV

CONTRATO Nº 009/2021-NEPMV/PA.
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO.

CRITÉRIO: Lei 8666/93, Art. 24, Inciso XIII.
PROCESSO n.° 2020/968742 - NEPMV.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O NÚCLEO
EXECUTOR DO PROGRAMA MUNICÍPIOS VERDES –
NEPMV/PA E O CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA - CIEE, CONFORME
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SEGUEM.

O GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, por meio do NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA MUNICÍPIOS
VERDES – NEPMV, instituído pela Lei Estadual nº 7.756, de 03 de dezembro de 2013, e suas alterações
posteriores, inscrito no CNPJ sob o nº 19.716.688/0001-39, com sede na Rua Boa Ventura da Silva, nº 1056,
Bairro Bairro Umarizal, CEP: 66060-060 - Belém/Pa, neste ato representado por sua Diretora Geral,
nomeado através do Decreto s/n do Governador do Estado, de 29 de junho de 2021 publicado no DOE nº
34.624 de 30 de julho de 2021, Srª. JAQUELINE DE CARVALHO PEÇANHA, portadora do RG nº.
MG-8.178.476 – PC/MG, inscrito no CPF sob o nº 009.545.216-84, residente e domiciliada na cidade de
Paragominas/PA, doravante denominado CONTRATANTE e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA - CIEE, inscrito no CNPJ sob o nº 61.600.839/0001-55, com sede na Rua Tabapuã, nº 540 - Itaim
Bibi, CEP. 04.533-001 - São Paulo/DF, e com Unidade de Operação em Belém/pa, sito à Rua Mundurucus,
2710 - Cremação, inscrita no CNPJ sob o nº 61.600.839/0019-84, neste ato representado pelo seu Gerente
Regional Norte, Sr. JULIO CESAR DA SILVA, brasileiro, casado, administrador, portador da Carteira de
Identidade nº 1493447-7 SSP/MT, inscrita no C.P.F sob nº 728.504.181-53, oravante denominado
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 11.788, de
25 de setembro de 2008, e no que couber, o Decreto Estadual nº 1.941, de 14 de dezembro de 2017, no que
couber e a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, celebram entre si este contrato, de acordo com o
estabelecido nas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este contrato estabelece Cooperação Recíproca entre as partes, visando o
desenvolvimento de atividades para promoção da integração ao mercado de trabalho, de acordo com a
Constituição Federal (Art. 203, Inciso III e Art. 214, Inciso IV), através da operacionalização de programas de
Estágio de Estudantes.
1.1. O Estágio de Estudantes, obrigatório ou não, será desenvolvido conforme determinação das diretrizes
curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso, informadas pelas
Instituições de Ensino, nos termos da Lei nº. 11.788/08 e do Decreto Estadual nº 1.941/17, tendo como
finalidade a preparação para o trabalho produtivo de educandos.
1.2. A CONTRATADA, por força de lei e deste contrato, não poderá perceber valores das instituições de
ensino e nem exigir pagamento por parte dos estudantes.
1.3. A definição do período de estágio leva em conta o currículo do curso, o calendário escolar e a
programação da unidade organizacional que recebe o estagiário, não podendo estender-se por mais de 4
(quatro) semestres, conforme estabelece a Lei nº. 11.788/08 e do Decreto Estadual nº 1.941/17.

CLÁUSULA SEGUNDA – CABERÁ A CONTRATADA
a) Manter instrumentos jurídicos específicos com as Instituições de Ensino, contendo as condições exigidas
para a caracterização e definição do estágio de seus alunos;
b) Obter da CONTRATANTE a identificação e características dos programas e das oportunidades de
estágio a serem concedidas constando o critérios objetivos de seleção e escolha de candidatos;
c) Promover o encaminhamento dos estudantes para a realização de atividades aprovadas pelas
Instituições de Ensino, em conformidade com a compatibilidade da etapa e modalidade do curso de
formação do estudante;
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d) Preparar toda a documentação legal referente ao estágio, incluindo:
¾ Termo de Compromisso de Estágio - TCE, entre a CONTRATANTE, o estudante e a Instituição de
Ensino;
¾ Encaminhar a contratação do Seguro Contra Acidentes Pessoais em favor dos estagiários.

e) Disponibilizar mecanismos de controle semestral dos relatórios de atividades preenchidos pelo Supervisor
de estágio da CONTRATANTE;
f) Informar à Instituição de Ensino a emissão do relatório de atividades devidamente preenchido pela
CONTRATANTE;
g) Controlar a informação e disponibilizar para a CONTRATANTE e para a Instituição de Ensino a conclusão
da formalização do Termo de Compromisso de Estágio;
h) Controlar e acompanhar a atualização do plano de atividades que ocorrerá por meio de Termos Aditivos;
i) Controlar e acompanhar a elaboração do relatório final de estágio, de responsabilidade da
CONTRATANTE;
j) Disponibilizar, na modalidade à distância, cursos gratuitos para os estagiários, por meio do CIEE Saber
Virtual;
k) Incluir na cobertura do FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE - FAE, em casos de acidentes
pessoais, os estudantes encaminhados pela CONTRATADA que estiverem em estágio nas dependências
da CONTRATANTE;
l) Avaliar o local de estágio/instalações da CONTRATANTE subsidiando as Instituições de Ensino conforme
determinação da Lei;

CLÁUSULA TERCEIRA – CABERÁ A CONTRATANTE DE ESTÁGIO
a) Formalizar as oportunidades de estágio contendo critérios objetivos de seleção de acordo com
informações extraídas do banco de dados da CONTRATADA.

a.1) Se o processo de seleção envolver critérios objetivos mais completos que não dependam
exclusivamente do banco de dados da CONTRATADA, será apresentada à CONTRATANTE uma
proposta do Termo Aditivo para definição dos termos do processo seletivo e valor da contribuição
institucional devida à CONTRATADA.

b) Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem
social, profissional e cultural;
c) Receber os estudantes interessados e informar à CONTRATADA o nome dos aprovados para o estágio;
d) Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de
conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários
simultaneamente;
e) Assinar o Termo de Compromisso de Estágio e os respectivos Aditivos dos planos de atividades dos
estagiários;
f) Efetuar o pagamento mensal das Bolsas-Auxílio, diretamente a seus estagiários;
g) Elaborar, semestralmente, para todos os estagiários, os relatórios de atividades circunstanciados, dando
vista obrigatória dos referidos documentos aos respectivos estagiários;
h) Encaminhar para a Instituição de Ensino o relatório individual de atividades assinado pelo Supervisor e
pelo Estagiário;
i) Entregar termo de realização de estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos
períodos e da avaliação de desempenho por ocasião do desligamento do estagiário;
j) Informar à CONTRATADA a rescisão antecipada de qualquer Termo de Compromisso de Estágio - TCE,
para as necessárias providências de interrupção dos procedimentos administrativos a cargo da
CONTRATADA;
k) Confirmar a formalização do processo de contratação do estagiário através da baixa eletrônica ou registro
na central telefônica, responsabilizando-se pela informação do recebimento das vias de Termo de
Compromisso de Estágio devidamente assinadas, não permitindo o início do estágio sem o recebimento do
mencionado Termo devidamente assinado pelas 3 (três) partes;
l) Manter em arquivo e à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;
m) Manter apólice de seguro em favor do estagiário, conforme estabelecido no Termo de Compromisso de
Estágio;
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n) Conceder recesso remunerado e auxílio transporte nos termos da Lei nº. 11.788/08 e do Decreto Estadual
nº 1.941/17.;
o) Reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação, previamente informados pelo estagiário;
p) Respeitar as proporções estabelecidas em lei para a contratação de estagiários do Ensino Médio;
q) Cumprir todas as responsabilidades, como Concedente do Estágio, indicadas nos Termos de
Compromisso de Estágio, zelando por seu cumprimento.

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATANTE pagará, mensalmente, à CONTRATADA, com vencimento no
último dia do mês, uma contribuição de R$ 39,00 (trinta e nove reais) por estudante / mês, contratado ao
abrigo deste Contrato. O pagamento será efetuado mediante nota fiscal e boleto bancário a ser enviado pela
CONTRATADA à CONTRATANTE com, no mínimo 10 (dez) dias de antecedência da data do vencimento.
4.1. Caso a CONTRATANTE não receba a nota fiscal e boleto no prazo ora informado deverá emitir o boleto
no Portal da CONTRATADA na internet ou contatar a CONTRATADA, não sendo justo motivo para
pagamento em atraso o não recebimento do boleto.
4.2. A CONTRATANTE será considerada devedora da contribuição mensal relativa a cada rescisão de TCE
não informada, até o mês da comunicação formal à CONTRATADA, nos termos da alínea “ j ” da cláusula 3ª.
4.3. Esse valor será atualizado anualmente, em regime de competência, pela variação do INPC (IBGE)
verificada nos 12 meses imediatamente anteriores;
4.4. O valor de contribuição, previsto nesta Cláusula 4ª e suas subcláusulas, a ser pago, por estagiário, será
sempre integral e nunca proporcional aos dias estagiados, inclusive nos períodos de recesso.

CLÁUSULA QUINTA - Em caso de atraso no pagamento dos valores indicados na Cláusula Quarta acima,
incidirão sobre os valores em atraso multa de 2% (dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, sem
prejuízo da CONTRATANTE responder por eventuais perdas e danos comprovadamente causados à
CONTRATADA.
5.1. As Partes pactuam que o recebimento com atraso, por parte da CONTRATADA, não constituirá novação
ou renúncia às estipulações deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta)
meses, mediante formalização de Termo Aditivo, após assentimento prévio das partes, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência, conforme artigo 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Contrato poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, desde
que uma das partes notifique a outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para posterior celebração
do Termo de Rescisão.

CLÁUSULA OITAVA - As Partes se comprometem a conduzir suas atividades de maneira ética,
transparente e profissional, em conformidade com os requisitos legais.
8.1. As Partes se obrigam a cumprir, ou fazer cumprir, por si, suas afiliadas ou seus proprietários, acionistas,
conselheiros, administradores, diretores, superintendentes, funcionários, agentes ou eventuais
subcontratados, enfim, quaisquer representantes (denominados “Colaboradores”), os termos da Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013), bem como demais leis, normas e regulamentos que
versem sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração pública (denominada “Leis
Anticorrupção”).
8.2. As Partes se obrigam a abster-se de agir de forma lesiva à administração pública nacional, no interesse
ou para benefício, exclusivo ou não, e de praticar quaisquer atos ou atividades que facilitem, constituam ou
impliquem no descumprimento da legislação anticorrupção em vigor, devendo:
a) Manter políticas e procedimentos internos que assegurem integral cumprimento de tais normas;
b) Dar conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais elegíveis que venham a se
relacionar com a outra Parte, previamente ao início de sua atuação no âmbito deste Contrato;
c) Caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, comunicar imediatamente a
outra Parte, que poderá tomar todas as providências que entender necessárias.
8.3. A CONTRATANTE declara, neste ato, que está ciente, conhece e entende os termos do “Código de
Conduta de Parceiros e Fornecedores” da CONTRATADA, disponível no website:
https://portal.ciee.org.br/institucional/compliance/, e se compromete a observá-lo e cumpri-lo para a
execução do objeto deste instrumento.
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8.4. A CONTRATANTE assume que, até onde é de seu conhecimento, nem ela nem nenhum de seus
Colaboradores estão sendo investigados por qualquer autoridade ou órgão público, bem como não há
qualquer processo administrativo ou judicial em curso contra ela e/ou qualquer de seus Colaboradores, cujo
objeto seja o descumprimento de Leis Anticorrupção.

CLÁUSULA NONA - As Partes, desde já, se obrigam por si, seus diretores, funcionários ou pessoal
contratado, a manter o mais completo e absoluto sigilo em relação a toda e quaisquer informações
relacionada às atividades da Partes diversa, das quais venha a ter conhecimento ou acesso em razão do
cumprimento do presente Contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-las para si, divulgar, revelar,
reproduzir ou delas dar conhecimento a terceiros, sem a prévia e expressa autorização da Parte contrária,
responsabilizando-se, em caso de descumprimento dessa obrigação assumida, por eventuais perdas e
danos, lucros cessantes e demais cominações legais.
9.1. Não serão consideradas informações confidenciais: (i) aquelas que sejam de domínio público antes de
sua revelação à Parte contrária; (ii) aquelas que se tornem de domínio público por qualquer meio que não
uma violação das obrigações previstas neste Contrato; e (iii) aquelas requisitadas por autoridade
governamental ou decisão judicial, desde que a Parte receptora notifique previamente a outra parte.
9.2. As obrigações assumidas nesta Cláusula tornar-se-ão válidas a partir da data de assinatura do presente
instrumento e subsistirão a resilição, rescisão ou término do presente ajuste, por qualquer motivo, pelo prazo
de 5 (cinco) anos, alcançando as Partes, seus representantes e sucessores a qualquer título.

CLÁUSULA DÉCIMA - A omissão ou tolerância de uma das Partes em exigir o estrito cumprimento dos
termos e condições ora contratados não implicam em novação ou renúncia a direitos, sendo considerada
mera liberalidade, não afetando os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As Partes declaram que o presente Contrato constitui-se na totalidade
dos entendimentos entre elas havido no que toca ao objeto do presente, incorporando todas as
comunicações anteriores e contemporâneas entre as mesmas. Caso ocorra qualquer conflito entre este
Contrato e qualquer outro documento que possa ser a ele anexado, os termos deste Contrato prevalecerão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Na hipótese de que qualquer termo ou disposição do presente Contrato
venha a ser declarado nulo ou não aplicável, tal nulidade, ou inexequibilidade, não afetará o restante do
Contrato que permanecerá em pleno vigor e eficácia, como se tais disposições jamais Ihe houvessem sido
incorporadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os casos omissos e não previstos no presente Contrato serão decididos
entre os contratantes, com base na legislação pátria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Quaisquer divergências oriundas do presente instrumento, decorrentes de
eventuais lacunas, serão solucionadas pelos contratantes de acordo com os princípios da boa-fé, da
equidade e da razoabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - As Partes declaram e garantem que estão livres e desimpedidas e que os
termos e condições aqui acordados não infringe direta ou indiretamente qualquer obrigação assumida
previamente, seja entre elas ou com terceiros. As Partes declaram e garantem, ainda, que têm poderes para
celebrar e cumprir plenamente com todas obrigações previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da
Lei no 8.666/93, por acordo entre as partes, desde que não implique na mudança do seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS REGRAS APLICÁVEIS À PROTEÇÃO DE DADOS
17.1. Considerando o Tratamento de Dados Pessoais que é realizado pelas Partes ou suas afiliadas, seus
funcionários, representantes, contratados ou outros, as Partes devem garantir que qualquer pessoa
envolvida no Tratamento de Dados Pessoais em seu nome, em razão deste instrumento, cumprirá esta
cláusula, sendo que as partes atuarão conjuntamente nas operações que tratarem Dados Pessoais:
a) CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE
¾ Encarregado Pela Proteção de Dados Pessoais: nomeado e identificado conforme informação
constante no seguinte link: https://portal.ciee.org.br/privacidade-e-protecao-de-dados/
¾ E-mail: privacidade@ciee.org.br

b) CONTRATANTE:
¾ Encarregado Pela Proteção de Dados Pessoais: Luiz Gonzaga Queiroz Castro
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¾ E-mail do Encarregado pela área de privacidade e proteção de dados pessoais:
lgqcastro2@gmail.com

17.2. As Partes tratarão os dados pessoais para a finalidade e as obrigações contratuais descritas neste
instrumento ou outras definidas por meio de aditivos contratuais. Igualmente, as Partes não coletarão,
usarão, acessará, manterão, modificarão, divulgarão, transferirão ou, de outra forma, tratarão dados
pessoais, de maneira que viole a finalidade, dando ciência à outra parte sobre qualquer incidente. As Partes
tratarão os Dados Pessoais em observância a todas as leis de privacidade e proteção de dados aplicáveis.
17.3. As Partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à
execução do presente Contrato, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam e
em respeito a toda a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados,
inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018), sob prejuízo
da Parte infratora responder pelas perdas e danos devidamente apuradas.
17.4. As Partes reconhecem que os Dados Pessoais Sensíveis estão sujeitos a um maior rigor legal e,
portanto, exigem maior proteção técnica e organizacional. Assim, quando houver operações de Tratamento
de Dados Pessoais Sensíveis, deve ser garantido que as proteções técnicas apropriadas, aptas a manter a
integridade, confidencialidade e segurança destas informações sejam implementadas, como por exemplo, a
criptografia. As Partes concordam em realizar o Tratamento de Dados Pessoais Sensíveis apenas quando
estritamente necessário para cumprir com as disposições contratuais.
17.5. As Partes assegurarão que os Dados Pessoais não sejam acessados, compartilhados ou transferidos
para terceiros (incluindo subcontratados, agentes autorizados e afiliados) sem o consentimento expresso do
detentor dos dados ou quando não haja base legal. Caso seja ajustada entre as Partes estas operações de
tratamento, elas devem garantir que tais terceiros se obriguem, por escrito, a garantir a mesma proteção aos
Dados Pessoais estabelecida neste instrumento. As Partes serão responsáveis por todas as ações e
omissões realizadas por tais terceiros, relativas ao Tratamento dos Dados Pessoais, como se as tivessem
realizado.
17.6. As Partes se comprometem a instituir e manter um programa abrangente de segurança e governança
de dados pessoais. Esse programa deverá estabelecer controles técnicos e administrativos apropriados para
garantir a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos Dados Pessoais objeto de Tratamento, além
de garantir a conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados e demais normas que versem sobre
privacidade e proteção de dados pessoais. Isso inclui a implementação de “Políticas Internas” que
estabeleçam, dentre outras regras: (i) como os titulares de dados são informados quando do tratamento de
dados pessoais; (ii) quais são as medidas de segurança aplicadas (técnicas e procedimentais) que garantam
a confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações; (iii) como é realizada a gestão de crise,
em caso de ocorrência de incidentes envolvendo dados pessoais; (iv) qual o procedimento instituído que
garante a constante atualização dessas medidas; (v) a limitação e controle de acesso aos Dados Pessoais;
(vi) a revisão periódica das medidas implementadas; (vii) condução de constantes treinamentos com os
funcionários da companhia.
17.7. As Partes manterão devidamente atualizados os registros das operações de Tratamento de Dados
Pessoais, que conterá a categoria dos dados tratados, os sujeitos envolvidos na atividade, qual a finalidade
de tratamento realizada e por quanto tempo os dados pessoais serão processados e armazenados após o
cumprimento de sua finalidade originária.
17.8. As Partes concordam e declaram possuir medidas implementadas para proteger as informações
pessoais tratadas, possuir uma política de segurança da informação instituída, a qual deverá determinar
medidas técnicas e administrativas capazes de garantir a integridade, disponibilidade e confidencialidade
das informações tratadas. Tal política deverá instituir, mas não limitar a:
a) condução de constantes treinamentos com os funcionários da companhia; e
b) possuir medidas técnicas de controle, que deverá possuir, no mínimo:

b.1) sistema de detecção de invasão ou tentativa de invasão pela internet, incluindo, mas não se limitando
à contenção de vírus e drives maliciosos;
b.2) solução que possibilite a encriptação dos dados pessoais tratados em razão do presente instrumento,
quando necessário e de acordo com o nível de sensibilidade e volume das informações; e
b.3) um profissional designado e instituído em tempo integral, para figurar como ponto focal responsável
pelas medidas de segurança aplicadas.

17.9. Com a celebração do presente instrumento, as Partes declaram estar cientes que a outra Parte tem a
faculdade de conduzir auditorias e autoriza, mediante envio de notificação com no mínimo 5 (cinco) dias úteis
de antecedência, a condução dessas em seus sistemas e/ou procedimentos internos relacionados ao
programa interno de privacidade e governança de Dados Pessoais, desde que diretamente ligada ao objeto
do contrato. Este procedimento poderá ser conduzido pela Parte, parceiros, ou terceiros contratados para
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esta finalidade. Quando da realização deste procedimento, deverão as Partes garantir: (i) pleno acesso às
instalações e arquivos de informações (físicos ou eletrônicos), sempre acompanhado por funcionários
indicados previamente por ambas as Partes; e (ii) pleno apoio de seus funcionários para a condução das
diligências necessárias. Na hipótese de identificação de inconsistências ou irregularidades quando da
condução das auditorias, a Parte auditada deverá providenciar a remediação em até 03 (três) dias úteis,
comprovando à outra Parte, em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis após a remediação, as medidas
mitigadoras adotadas.
17.10. As Partes concordam que qualquer auditor ou empresa de segurança terceirizada que celebre um
contrato com uma das Partes deverá (i) usar as informações confidenciais da outra Parte somente para fins
de inspeção ou auditoria; (ii) manter as informações confidenciais da outra Parte (incluindo quaisquer
informações relativas a seus outros clientes) confidenciais; e (iii) tratar os Dados Pessoais em observância
às regras aqui estabelecidas.
17.11. Sempre que necessário, deverão as Partes auxiliar uma a outra no atendimento das requisições
realizadas por titulares de dados, providenciando, sem demora injustificada, em prazo previamente ajustado:
(i) a confirmação da existência do tratamento; (ii) o acesso aos dados pessoais tratados; (iii) a correção dos
dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; (iv) a anonimização, o bloqueio ou a eliminação
dos dados pessoais; (v) a portabilidade dos dados pessoais; (vi) informação sobre as entidades públicas e
privadas com as quais foi realizada o compartilhamento de dados; (vii) informar as consequências da
revogação do consentimento; e (viii) informar os fatores que levaram a uma decisão automatizada.
Igualmente as Partes deverão assegurar que as informações pessoais tratadas em razão da finalidade
celebrada neste instrumento permaneçam corretas e devidamente atualizadas, devendo as informações
desatualizadas serem corrigidas ou excluídas.
17.12. Caso seja necessária a transferência internacional de Dados Pessoais para o cumprimento do
presente Contrato, as Partes deverão implementar as medidas de segurança necessárias para a garantia da
confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados pessoais transferidos.
17.13. O CIEE possui um plano escrito e estruturado para casos de ocorrência de incidentes envolvendo
Dados Pessoais tratados na execução deste instrumento e espera que a CONTRATANTE também possua
ou esteja em fase de implementação, tendo em vista que havendo incidente de dados, a parte que der causa
responderá nos termos da legislação vigente e aplicável. Entende-se como incidentes, qualquer perda,
deleção, ou exposição indevida ou acidental das informações pessoais.
¾ Para atendimento à legislação, recomenda-se que o plano de resposta contenha notificação à outra
Parte, sem demora injustificada, em até 03 (três) dias úteis, indicando, no mínimo (i) data e hora do
incidente; (ii) data e hora da ciência pela Parte notificante (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo
incidente; (iv) número de usuários afetados (volumetria do incidente) e, se possível, a relação destes
indivíduos; (v) dados de contato do Encarregado pela Proteção de Dados da Parte notificante, ou outra
pessoa junto à qual seja possível obter maiores informações sobre o ocorrido; e (vi) descrição das
possíveis consequências do evento;

17.13.1. A seguir, deverá a parte notificante providenciar:
¾ A notificação dos indivíduos afetados;
¾ A notificação da Autoridade Nacional de Proteção de Dados;
¾ A adoção de um plano de ação que pondere os fatores que levaram à causa do incidente e aplique
medidas que visem garantir a não recorrência deste evento.

Parágrafo Primeiro - Para os incidentes que envolvam Dados Pessoais causados em razão de conduta
única e exclusiva da CONTRATANTE, esta ficará responsável por adotar as medidas acima descritas, bem
como adimplir com eventuais sanções determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA assuma tais sanções, poderá exercer o direito de regresso
perante a CONTRATANTE, ficando este instrumento contratual constituído como título executivo
extrajudicial.
17.14. Quando da extinção do vínculo contratual e obrigacional existente, as Partes deverão devolver os
dados pessoais compartilhados em razão das finalidades previamente pactuadas e realizar a exclusão
definitiva e permanente dos mesmos, desde que inexista base legal para tratamento desses dados. Não
obstante, em caso de solicitação expressa e justificada, por escrito, de uma das Partes, deverá a outra Parte
manter em arquivo os dados pessoais compartilhados para cumprimento da finalidade determinada pelo
presente instrumento, pelo tempo determinado na solicitação.
17.15. A parte infratora será responsável por quaisquer reclamações, perdas e danos, despesas processuais
judiciais, administrativas e arbitrais, em qualquer instância ou tribunal, que venham a ser ajuizadas em face
da parte inocente, multas, inclusive, mas não se limitando àquelas aplicadas pela Autoridade Nacional de
Proteção de Dados, resguardado o disposto na Cláusula 17.13.1, além de qualquer outra situação que exija
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o pagamento de valores pecuniários, quando os eventos que levaram a tais consequências decorrerem de: (i)
descumprimento, pela parte infratora, ou por terceiros por ele contratados, das disposições expostas neste
instrumento; (ii) qualquer exposição acidental ou proposital de dados pessoais; (iii) qualquer ato da parte
infratora ou de terceiros por ela contratados, em discordância com a legislação aplicável à privacidade e
proteção de dados.
Parágrafo Primeiro - Para os fins do caput da Cláusula 17.15, a parte infratora resguardará os interesses da
parte inocente, prestando, inclusive, subsídios necessários à sua eventual desoneração.
Parágrafo Segundo - Nas demandas processuais administrativas, arbitrais, judiciais e extrajudiciais, em
razão do presente instrumento, que tramitarem somente em face de uma das partes, esta se obriga a
notificar a outra parte para que tenha conhecimento do processo.
Parágrafo Terceiro - Caso as partes tenham interesse, poderão ingressar no processo judicial como
assistente litisconsorcial, nos termos do artigo 124 do Código de Processo Civil, hipótese em que todas as
despesas processuais serão de inteira responsabilidade da parte ingressante.
Parágrafo Quarto - As partes poderão denunciar à lide em face da outra parte quando esta, por qualquer
motivo, não tenha sido parte do processo, nos termos dos artigos 125 e ss. do Código de Processo Civil,
hipótese em que a parte infratora, assumirá, perante o juízo, integral responsabilidade pelos danos causados
e despesas incorridas.
17.16. Não obstante qualquer disposição em contrário, as obrigações definidas neste Contrato, perdurarão
enquanto as Partes continuarem a ter acesso, estiverem na posse, adquirirem ou realizarem qualquer
operação de Tratamento aos Dados Pessoais obtidos em razão da presente relação contratual, mesmo que
o presente instrumento tenha expirado ou sido rescindido.
17.17. Caso os prazos omissos na legislação venham a ser regulamentados, as partes permanecerão a
cumprir os prazos aqui previstos, desde que não sejam contrários ao previsto na legislação - se assim for,
estes prevalecerão em detrimento dos prazos aqui acordados - , em tempo hábil e sem demora injustificada,
sem que haja prejuízo a qualquer uma das partes no atendimento das requisições realizadas pelos titulares
de dados, ou, ainda, em situações que envolvam incidentes de segurança.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – O valor total estimado do Contrato é de R$ 3.276,00 (três mil duzentos e
setenta e seis reais) correspondente aos serviços prestados pela CONTRATADA.
18.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do (a) CONTRATANTE
discriminada a seguir:

Funcional Programática: 27103. 18.122.1297.84070000
Elemento de Despesa: 339039
Fonte: 0101
PI: 4120008407C

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – A CONTRATANTE providenciará a publicação sob forma de extrato no Diário
Oficial do Estado do Pará, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data de sua assinatura, de
conformidade com o que dispõe o art. 28, § 5º da Constituição Estadual

CLÁUSULA VIGÉSIMA – De comum acordo, as partes elegem o Foro da Comarca Belém, Estado do Pará,
renunciando, desde logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer questão que
se originar deste Contrato, e que não possa ser resolvida amigavelmente.

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor.
Belém, de de 2021.

JAQUELINE DE CARVALHO PEÇANHA
Diretora Geral do Núcleo Executor do
Programa Municípios Verdes – NEPMV

JULIO CÉSAR DA SILVA
Representante Legal do Centro de Integração

Empresa-Escola - CIEE

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:

setembro26

484.417.162-34
IDNALDO�JOSÉ�LOPES�DE�ABREU

710.515.462-49
LUIZ�ANDRE�OLIVEIRA�DA�SILVA
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�diário�oficial�Nº�34.744��� �,�22�DE�OUTUBRO�DE�2021

Grati¿caçmo� de� Tempo� Integral� ao� servidor� EDUARDO� SILVA� MARTINS,�
mDtUíFuOD�nº�54191638/2,�assLstente�regLstUR�MeUFDntLO�cl�a,�nR�vDOR e�
50%�(FLnquentD�pRU� entR)�D�pDUtLU�Ge�07/10/2021,�FRnIRUme�pURFessR�n°�
2021/1148865.�cilENE�MorEira�SaBiNo�dE�oliVEira�-�PUesLGente.

PURWRFRlR:�719483
Portaria�nº�267/2021�GH�21/10/2021.��
aUt.� 1º� –� coNcEdEr� à� seUvLGRUD� Soraia�MEllo� cardoSo,� assLstente�
aGmLnLstUDtLvR�a,�mDtUíFuOD�nº�5013771/1,�nR�peUíRGR�Ge�22�D�29/11/2021�
(folGa�ElEiToral),�UeIeUente�D�FRnvRFDçãR�RFRUULGD nRs�GLDs�15/11/2020�
e�29/11/2020�–�EOeLções�GeUDLs�2011�em�1º�e�2º�TuUnRs,�FRnIRUme�pURFessR�
nº�2021/1160628.�cilENE�MorEira�SaBiNo�dE�oliVEira�-�PUesLGente.

PURWRFRlR:�719547
..

NÚCLEO�EXECUTOR�DO�PROGRAMA�
MUNICÍPIOS�VERDES

.

.

coNtrato
.

PURFHVVR:�2021/968742�|�cRnWUDWR:�009/2021�-�NePMV�|��
lLFLtDçãR:�dLspensD�Ge�lLFLtDçãR�–�NEPMV�|�objetR:�cRRpeUDçãR�reFípURFD�
entUe�Ds�pDUtes,�vLsDnGR�R� esenvROvLmentR�Ge�DtLvLGDGes�pDUD�pURmRçãR�
GD�LntegUDçãR�DR�meUFDGR�Ge�tUDbDOhR,�Ge�DFRUGR�F m�D�cRnstLtuLçãR�fe-
GeUDO�(aUt.�203,�inFLsR�iii�e�aUt.�214,�inFLsR�iV),�DtUDvés�GD�RpeUDFLRnDOL-
zDçãR�Ge�pURgUDmDs�Ge�EstigLR�Ge�EstuGDntes�|�VDORU�TRtDO:�r$�3.276,00�
(tUês�mLO�GuzentRs�e�setentD�e�seLs�UeDLs)�|�dDtD�GD�DssLnDtuUD:�21/10/2021�
|� VLgênFLD:� 21/10/2021� D� 21/10/2022� |� funFLRnDO� PURgUDmitLFD:�
27103.18.122.1297.84070000� -� NDtuUezD� Ge� despesD:� 339039� -� PODnR�
inteUnR:�4120008407c�-�fRnte�Ge�reFuUsRs:�0101�|�cRntUDtDGD:�cENTro�
dE�iNTEGraÇÃo�EMPrESa�EScola�-�ciEE�|�c.N.P.J.:�61.600.839/0001-55�
|�EnGeUeçR:�ruD�TDbDpuã,�nº�540�-�itDLm�BLbL,�cEP.�04.533-001�-�SãR�PDu-
OR/df,�e�FRm�UnLGDGe�Ge�opeUDçãR�em�BeOém/pD,�sLtR�à�ruD�MunGuUuFus,�
2710�-�cUemDçãR�|�oUGenDGRUD:�JaQUEliNE�dE�carValHo�PEÇaNHa

PURWRFRlR:�719575
..

ratiFicaÇÃo�de�iNeXiGiBiLidade�de�LicitaÇÃo
.

a�dLUHWRUD�GHUDl�GR�NúFlHR�exHFuWRU�GR�PURgUDmD�MunLFípLRV�VHUGH�-�NePMV,��
nR�usR�Ge�suDs�DtULbuLções�OegDLs,�FRm�IunGDmentR�nR�DUtLgR�25,�LnFLsR�ii�
e�DUtLgR�13,�LnFLsR�Vi,�DmbRs�GD�leL�nº.�8.666/1993,�em�FRnsRnânFLD�F m�
R�PDUeFeU�JuUíGLFR�DnexDGR�DR�PURFessR�aGmLnLstUDtLvR�nº�2021/1148482,�
raTifica�a�iNEXiBilidadE�dE�liciTaÇÃo�UeIeUente�D�cRntUDtDçãR�Ge�pes-
sRD�juUíGLFD�pDUD�pDUtLFLpDçãR,�tUeLnDmentR�e�DpeUIeLçRDmentR�Ge�seUvLGRU�
nR�FuUsR�LntLtuODGR�“a�NoVa�lEi�dE�liciTaÇÕES�E�coNTraToS�-�GESTÃo�
Para� iMPlaNTar�a�NoVa�lEi�-�Ead”,�e,�DLnGD,�em�IDFe�GR�pULnFípLR�GD�
FRntLnuLGDGe�GRs�seUvLçRs�púbOLFRs.
EmpUesD:� Elo� cRnsuOtRULD� EmpUesDULDO� e� PURGuçãR� Ge� EventRs� lTda� |� cNPJ�
Nº�00.714.403/0001-00�|VDORU�GORbDO:�r$�995,00�(nRveFentRs�e�nRventD�e�FLnFR�UeDLs)
BeOém,�21�Ge�RutubUR�Ge�2021.
JaQUEliNE�dE�carValHo�PEÇaNHa�-�dLUetRUD�GeUDO�GR�NEPMV

PURWRFRlR:�719744
.

terMo�de�HoMoLoGaÇÃo
.

PreGÃo�eLetrÔNico�Nº�008/2021-NePMV
a� dLUetRUD� GeUDO� GR� NúFOeR� ExeFutRU� GR� PURgUDmD� MunLFípLRs� VeUGes� -�
NEPMV,�nR�exeUFíFLR�Ge�suDs�DtULbuLções�OegDLs�estDbeOeFLGDs�nD�leL�EstD-
GuDO�n°�7.756/2013�e�suDs�DOteUDções,�rESolVE:�HoMoloGar�R�UesuOtDGR�
do�procedimento�licitatyrio�na�modalidade�Pregmo�Eletr{nico,�destinado�a�
Aquisiçmo�de�Televisores�55 ,́�conforme�especi¿cações�constantes�no�Termo�
de� Referrncia� ±� anexo� I� do� Edital� de� Pregmo� Eletr{nico� n�� 008/2021� ±�
NEPMV,� que� teve� R� Ltem� FDnFeODGR� nD� IDse� Ge� juOgDmentR� GDs� pURpRs-
tDs.�BeOém-Pa,�21�Ge�RutubUR�Ge�2021.�JaQUEliNE�dE�carValHo�PEÇa-
NHa�-�dLUetRUD�GeUDO�GR�NEPMV.

PURWRFRlR:�719443
.

NÚCLEO�DE�GERENCIAMENTO�DO�
PROGRAMA�DE�MICROCRÉDITO�
CREDCIDADÃO

.

.

terMo�aditiVo�a�coNtrato
.

terMo�aditiVo
4°�tHUmR�aGLWLvR�DR�cRnWUDWR�N°�07/2017�NGPM�credcidadÃo
objetR:�PURUURgDU�D�vLgênFLD�GR�FRntUDtR�e�UepDFtuDU�R�vDORU� eFRUUente�Ge�
cRnvençãR�cROetLvD�Ge�TUDbDOhR-ccT�2020/2021.
funGDmentR�legDO:�aUts�57,�ii�e�65,�ii�“b”�GD�leL�feGeUDO�nº�8.666/1993
VLgênFLD:30/09/2021�D�01/10/2022
cRntUDtDnte:�NGPM�crEdcidadÃo
cRntUDtDGD:�SaraM�SErViÇoS�ESPEcialiZadoS�lTda-ME
cNPJ:�11.056.054/0001-95
VDORU� repDFtuDGR:�r$� 6.703,02� (seLs�mLO,� seteFentRs� e� tUês� UeDLs� e� GRLs�
FentDvRs)�UeIeUente�D�cRnvençãR�cROetLvD�Ge�TUDbDOhR-ccT�2020/2021.
BeOém/Pa,�01�Ge�RutubUR�Ge�2021.
oUGenDGRU:�TErcio�JUNior�SoUSa�NoGUEira
dLUetRU�GeUDO�-�NGPM�cUeGFLGDGãR.

PURWRFRlR:�719289

..

secretaria�de�estado�de�
deseNVoLViMeNto�UrBaNo
e�oBras�PÚBLicas

.

.

desiGNar�serVidor
.

Portaria�Nº.�776/2021,�de�20�de�oUtUBro�de�2021.
SEcrETário�dE�ESTado�dE�dESENVolViMENTo�UrBaNo�E�oBraS�PÚ-
BlicaS,�nR�usR�Ge�suDs�DtULbuLções�que�Ohe�IRUDm�FRnIeULGDs�peOR�deFUetR/
ccG�Ge�01/01/2019,�pubOLFDGR�nR�doE�nº.�33.771,�Ge�02/01/2019,
coNSidEraNdo�Rs�teUmRs�GR�PURFessR�nº�2021/1161701,�Ge�15/10/2021�
–�coSG/SEdoP;
r�E�S�o�l�V�E:
i� -� dESiGNar� R� seUvLGRU� WalMicK� riBEiro� GoMES,� mDtUíFuOD� nº.�
57221451/2,�RFupDnte�GR�cDUgR�Ge�SeFUetiULR�Ge�GDbLnete,�pDUD�UespRn-
GeU�peOR�cDUgR�Ge�cRRUGenDGRU,�nR�peUíRGR�Ge�08/11/2021�D�07/12/2021�
(30�dias�,�com�{nus�para�esta�SEDOP,�sem�prejut]o�de�suas�atribuições,�
em�UDzãR�GD�tLtuODU�D�seUvLGRUD�TErESa�caTariNa�da�SilVa�GaSPar,�mD-
tUíFuOD�nº.�57234851/9,�esti�usuIUuLnGR�GR�gRzR�Ge�IéULDs.
ii�-�EstD�PorTaria�entUD�em�vLgRU�nD�GDtD�GD�pubOLFDçãR.
regLstUe-se,�PubOLque-se�e�cumpUD-se.
Eng.º�cLvLO�BENEdiTo�rUY�SaNToS�caBral/crEa�8430d�Pa
SeFUetiULR� e�EstDGR�Ge�desenvROvLmentR�UUbDnR�e�obUDs�PúbOLFDs.

PURWRFRlR:�719265
.

coNtrato
.

eXtrato�do�coNtrato�Nº�81/2021–�tP�Nº�10/2021
ParTES:
SeFUetDULD�Ge�EstDGR�Ge�desenvROvLmentR�UUbDnR�e�obUDs�PúbOLFDs�–�cNPJ�
03.137.985/0001-90
M�PDmpORnD�cRnstUuções�ELUeOL�Epp�-cNPJ�nº�19.578.735/0001-25
oBJETo:�instDODçãR�Ge�tDnques�Ge�FRmbustíveLs�mRGeORs�skLG�nR�GaP-BE�
pDUD�DtenGLmentR�Ge�tRGD�D GuDUnDeU-Be,�em�BeOém,�neste�EstDGR.
ViGÊNcia:�22/10/2020�D�22/02/2023
Valor:�r$�990.418,17
NoTa�dE�EMPENHo:�Nº�2020NE01760
doTaÇÃo�orÇaMENTária:
07101�15.451.1508.7552449051�0101/0301
foro:�BeOém
daTa�da�aSSiNaTUra:�20/10/2021
ordENador�rESPoNSáVEl:
BeneGLtR�ruy�SDntRs�cDbUDO
SeFUetiULR�Ge�EstDGR�Ge�desenvROvLmentR�UUbDnR�e�obUDs�PúbOLFDs
ENdErEÇo�da�coNTraTada:
Avenida�Senador�Lemos,� 2343�Sala�08,� Telegrafo�sem�¿o,�na� cidade�de�
BeOém-Pa,�cEP�66113003.
TeOeIRne:�(91)�3244-8127

PURWRFRlR:�719255
.

terMo�aditiVo�a�coNtrato
.

4º�tac�Nº�08/2017�–�cP�Nº�28/2014
PDUtes:
SeFUetDULD�Ge�EstDGR�Ge�desenvROvLmentR�UUbDnR�e�obUDs�PúbOLFDs�–�cNPJ�
03.137.985/0001-90
cÍrcUlo�ENGENHaria�lTda�–�cNPJ�83.330.902/0001-13
objetR:�reIRUmD�GR�DntLgR�HRspLtDO�SãR�JRDquLm�pDUD�LnstDODçãR�GR�HRs-
pLtDO�regLRnDO�PúbOLFR�GRs�cDetés�nR�EstDGR�GR�PDUi,�nR�munLFípLR�Ge�cD-
pDnemD-Pa.
Justi¿cativa:�Replanilhamento�de�serviços�com�reÀexo�¿nanceiro,�cfe.�Art.�
65,�§�1º�GD�OeL�nR�8.666/93.
VDORU�GR�DFUésFLmR:�r$�4.797.788,13
dRtDçãR�oUçDmentiULD:�90101�10.302.1507.7582�0130/0303�449051
dDtD�GD�assLnDtuUD:�19/10/2021
oUGenDGRU�respRnsiveO:�BeneGLtR�ruy�SDntRs�cDbUDO
SeFUetiULR�Ge�EstDGR�Ge�desenvROvLmentR�UUbDnR�e�obUDs�PúbOLFDs

PURWRFRlR:�719298
1º�tac�Nº�69/2020�cP�Nº�16/2019
PDUtes:
SeFUetDULD�Ge�EstDGR�Ge�desenvROvLmentR�UUbDnR�e�obUDs�PúbOLFDs�–�cNPJ�
03.137.985/0001-90
PaViENGE�ENGENHaria�lTda�–�cNPJ�36.858.959/0001-00
oBJETo:�ExeFuçãR�GRs�SeUvLçRs�Ge�dUenDgem�e�PDvLmentDçãR�asIiOtLFD�Ge�
Vias�Urbanas�na�Regimo�de�Integraçmo�do�Tapajys,�neste�Estado.
Justi¿cativa:�Reequiltbrio�econ{mico-¿nanceiro,�cfe.�Art.�65,�II,�d,�da�Lei�
8.666/93.
VDORU�GR�reequLOíbULR:�r$�791.044,59
dRtDçãR�oUçDmentiULD:�07101�15.451.1489-7645�0131/0331�449051
dDtD�Ge�assLnDtuUD:�21/10/2021
oUGenDGRU:�BeneGLtR�ruy�SDntRs�cDbUDO
SeFUetiULR�Ge�EstDGR�Ge�desenvROvLmentR�UUbDnR�e�obUDs�PúbOLFDs

PURWRFRlR:�719345
.

terMo�aditiVo�a�coNVÊNio
.

terMo�aditiVo�a�coNVÊNio
9°�terMo�aditiVo�ao�coNVÊNio�Nº�73/2016
PDUtes:
SeFUetDUL e�EstDGR�Ge�desenvROvLmentR�UUbDnR�e�obUDs�PúbOLFDs�–�cNPJ�
03.137.985/0001-90
PUeIeLtuUD�MunLFLpDO�Ge�anDnLnGeuD�–�cNPJ�05.058.441/0001-68
objetR�GR�cRnvênLR:�cRnstUuçãR�GR�MeUFDGR�e�revLtDOLzDçãR�GD�PUDçD�Ge�
águDs�lLnGDs.
Justi¿cativa:�Prorrogaçmo�de�Pra]o.
VLgênFLD:�15/10/2021�D 13/04/2022
dDtD�GD�assLnDtuUD:�15/10/2021
oUGenDGRU�respRnsiveO:�BeneGLtR�ruy�SDntRs�cDbUDO
SeFUetiUL e�EstDGR�Ge�desenvROvLmentR�UUbDnR�e�obUDs�PúbOLFDs

PURWRFRlR:�719410



GO9ERNO DO EST$DO DO P$RÈ
NÒCLEO E;ECUTOR DO PROGR$M$MUNICËPIOS 9ERDES ± NEPM9

PORT$RI$ DE DESIGN$d­O N� 0��/2021 ± NEPM9

A Diretora *eral do N~cleo E[ecutor do Programa Munictpios 9erdes - NEPM9, no
e[erctcio de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Estadual n� �.�56/2013 e suas
alterações posteriores,

RESOL9EM�

Art. 1� Designar os serYidores abai[o para atuarem como fiscais do Contrato AdministratiYo
n� 09/2021/NEPM9 celebrado com Centro de ,ntegraçmo Empresa Escola - C,EE, que tem
como obMetiYo a operacionali]açmo de programas de Estigio de Estudantes.

� FLscDO TLtXODr� Lui] *on]aga Queiro] Castro - matrtcula 5904239/2
� FLscDO $X[LOLDr� Liene Maria Negrmo CarYalho - matrtcula 5636�95-3

Art. 2. Smo atribuições do F,SCAL DO CON7RA7O:
, - Acompanhar e fiscali]ar a e[ecuçmo do contrato�
,, - Fiscali]ar o cumprimento, pelo contratado, das normas, obMeto e cliusulas contratuais�
,,, - Registrar todas as ocorrrncias relacionadas com a e[ecuçmo do contrato�
,9 - Confrontar se o Yalor a ser pago mensalmente ao contratado esti em conformidade com o
Yalor estabelecido no contrato, atestando a nota fiscal/fatura de pagamento, Muntando,
inclusiYe, termo declaratyrio que o serYiço foi satisfatoriamente e[ecutado�
9 - Controlar o pra]o de Yigrncia do contrato sob sua responsabilidade�
9, - Apresentar relatyrios consolidados sobre a e[ecuçmo do contrato, quando solicitado.

Art. 3. As decisões e proYidrncias que ultrapassarem a competrncia do fiscal deYermo ser
encaminhadas aos seus superiores, em tempo hibil, para adoçmo das medidas conYenientes.

Art. 4. Esta portaria entra em Yigor na data de sua publicaçmo.

Art.5. Dr-se cirncia, publique-se e cumpra-se.

Belpm-PA, 10 de noYembro de 2021.

-$QUELINE DE C$R9$LHO PEd$NH$
DLrHtRrD GHrDO dR NEPM9

leonardo.paixao
Highlight

leonardo.paixao
Highlight



 ��diário oficial Nº 34.762 , 11 DE NOVEMBRO DE 2021

IRUD Ge usR DguDUGDnGR seUvLçRs Ge UeFupeUDçãR, RUD RUçDGRs em 
r$36.144,68, DR que D dLUetRULD entenGe nãR seU vDntDjRsR LnFRUUeU em tDO 
GespesD, sROLFLtDnGR D DutRULzDçãR pDUD D suD DOLenDçãR, vLD pURFessR OLFL-
tDtóULR, e D DquLsLçãR Ru ORFDçãR Ge nRvR veíFuOR em suD substLtuLçãR. 
cRmpUeenGLGD D neFessLGDGe, D pURpRstD Ge DOLenDçãR e Ge DquLsLçãR Ru 
ORFDçãR Ge nRvR veíFuOR IRL DpURvDGD pRU tRGRs Rs pUesentes. ENcErra-
MENTo – fRL pURpRstR peOR cRnseOheLUR PiGuD rRGULgues R DGLDmentR GD 
pUóxLmD reunLãR oUGLniULD GR cRnseOhR pUevLstD pDUD R GLD 25/11/2021, 
pDUD R GLD 16/12/2021, R que IRL DpURvDGR pRU tRGRs Rs membURs pUesen-
tes. NDGD mDLs hDvenGR D tUDtDU, R PUesLGente suspenGeu D sessãR peOR 
tempR neFessiULR à ODvUDtuUD GD aTa, senGR GepRLs OLGD, DpURvDGD e DssL-
nada�pelos�membros�do�Conselho�de�Administraçmo�presentes,�por��m,�por�
mLm, MiUFLD PDes, que DtueL FRmR seFUetiULD GestD UeunLãR, enFeUUDnGR-se 
nessD RpRUtunLGDGe D sessãR, senGR pRsteULRUmente extUDíGD D DtD pDUD 
�ns�de�registro�na�Junta�Comercial�do�Estado�do�Pará.�LUTFALA�DE�CAS-
Tro BiTar - cRnseOheLUR PUesLGente; Márcia PaES da coNSolaÇÃo - 
SeFUetiULD; aNToNio dE PádUa rodriGUES filHo - cRnseOheLUR Mem-
bUR; EdiMar dE SoUZa GoNÇalVES - cRnseOheLUR MembUR; JaiME Soa-
rES - cRnseOheLUR MembUR; PoliaNa BENTES dE alMEida - cRnseOheLUD 
MembUR; PaUlo SÉrGio fadUl NEVES - cRnseOheLUR MembUR; rUBENS 
da coSTa MaGNo JUNior - cRnseOheLUR MembUR; HiTo BraGa dE Mora-
ES - cRnseOheLUR MembUR. BeOém (Pa), 09 Ge nRvembUR Ge 2021.

PURWRFRlR: 726983

.

.

INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

errata
.

errata da PUBLicaÇÃo da PRUWDULD Nº 226/2021 – GaB/iMe-
troParÁ/iNMetro de 08 de NoVeMBro de 2021.
o instLtutR Ge MetURORgLD GR EstDGR GR PDUi – iMETroPará, nR usR Ge suDs 
DtULbuLções, LnIRUmD que nD GLiULD epLgUDIDGD, pubOLFDGD nD eGLçãR GR doE: 
34.761, PURtRFROR nº: 726278, em 10/11/2021;
oNde se LÊ: “ PeUíRGR: 08/11 D 27/09/2021 – 19,5 GLiULDs”
Leia-se: “ PeUíRGR: 08/11 D 27/11/2021 – 19,5 GLiULDs”
oUGenDGRUD respRnsiveO: cLntyD SLmões
PUesLGente – iMETroPará

PURWRFRlR: 726874

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

PRUWDULD N° 230/2021, de 09 NoVeMBro de 2021.
PeUíRGR Ge apOLFDçãR: 20 GLDs
PUDzR pDUD pUestDçãR Ge FRntDs: 10 GLDs
Cargo:�agente��scal�metrolygico
NRme: JoÃo BENTES fariaS
VDORU:r$ 4.500,00
fRnte:026000000
3390 33 - r$ 4.500,00
rDIDeOD BDUDtD chDves

PURWRFRlR: 726812

.

.

diÁria
.

PRUWDULD nº 229/2021 GaB/iMetroPara/iNMetro, 09 GH nRvHm-
bUR GH 2021.
funGDmentR OegDO: a PrESidENTE GR instLtutR Ge MetURORgLD GR EstDGR GR 
PDUi - iMETroPará, nR usR Ge suDs DtULbuLções OegDLs FRnIeULGDs peOR DUt. 5°, 
LnFLsR i, GD leL EstDGuDO n° 7.136, Ge 27 Ge mDLR Ge 2008 e Ge DFRUGR FRm R 
deFUetR gRveUnDmentDO pubOLFDGR nR doE n° 34.631 Ge 08 Ge juOhR Ge 2019.
oULgem: BeOém.
destLnR: BUeves, cuUUDOLnhR, MuDni, oeLUDs GR PDUi, PRntD Ge PeGUDs, PRU-
teO, SãR SebDstLãR GD BRD VLstD
Objetivo:�reali]ar��scali]açmo�/�veri�caçmo�periydica�metrolygica�em�ins-
tUumentRs Ge pesDU e meGLU.
SeUvLGRUes: JoÃo BENTES fariaS/ MDtUíFuOD: 25 – VDORU: r$ 4.391,53.
WaldiMir coNdE dUarTE JÚNior/ MDtUíFuOD: 260 – VDORU: r$ 4.391,53.
PeUíRGR: 09/11 D 27/11/2021 – 18,5 GLiULDs.
oUGenDGRUD: rDIDeOD BDUDtD chDves.

PURWRFRlR: 726810
..

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

tHUmR GH dLVpHnVD GH LLFLWDçãR nº 21/2021
a JUNTa coMErcial do ESTado do Pará – JUcEPa, LnsFULtD nR cNPJ 
04.825.329/0001-42, UepUesentDGD pRU suD SeFUetiULD GeUDO MDULD Ge 
fitLmD cDvDOFDnte VDsFRnFeORs nR âmbLtR Ge suDs DtULbuLções OegDLs, e 
FRnsLGeUDnGR PDUeFeU nº 731/2021 GD PURFuUDGRULD, UesROve diSPENSar 

liciTaÇÃo, em FRnsRnânFLD FRm R GLspRstR nR DUt. 24, LnFLsR ii, GD leL 
nº 8.666/93, PaE n° 2021/765239 e DOteUDções, pDUD FRntUDtDçãR GD Em-
pUesD TUdao coMErcio SErVico & rEPrESENTacao liMiTada, LnsFULtD 
nR cNPJ N° 39.715.371/0001-95, que tem pRU RbjetR D FRntUDtDçãR Ge 
empUesD espeFLDOLzDGD nD DquLsLçãR Ge gêneURs DOLmentíFLRs (FDIé, DçúFDU, 
OeLte e bLsFRLtRs GRFe e sDOgDGR) pDUD supULU D GemDnGD GD JuntD cRmeUFLDO 
GR EstDGR PDUi (JUcEPa), nR vDORU gORbDO Ge r$ 17.103 (Gezessete mLO, 
FentR e tUês UeDLs).
assLnDtuUD: 09/11/2021.
oUGenDGRUD: MDULD Ge fitLmD cDvDOFDnte VDsFRnFeORs - SeFUetiULD GeUDO 
– JUcEPa.

PURWRFRlR: 726914

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

7ermo�de�RatL¿caomo�de�DLsSensa�de�LLcLtaomo�n��21/2021
a PrESidENTE da JUNTa coMErcial do ESTado do Pará – JUcEPa, 
nR usR Ge suDs DtULbuLções OegDLs, UesROve raTificar D diSPENSa dE li-
ciTaÇÃo nº. 21/2021, em FRnsRnânFLD FRm R GLspRstR nR DUt. 26, GD leL 
nº 8.666/93, pDUD FRntUDtDçãR GD EmpUesD TUdao coMErcio SErVico 
& rEPrESENTacao liMiTada, LnsFULtD nR cNPJ N° 39.715.371/0001-95, 
que tem pRU RbjetR D FRntUDtDçãR Ge empUesD espeFLDOLzDGD nD DquLsLçãR 
Ge gêneURs DOLmentíFLRs (FDIé, DçúFDU, OeLte e bLsFRLtRs GRFe e sDOgDGR) pDUD 
supULU D GemDnGD GD JuntD cRmeUFLDO GR EstDGR PDUi (JUcEPa), nR vDORU 
gORbDO Ge r$ 17.103 (Gezessete mLO, FentR e tUês UeDLs).
assLnDtuUD: 10/11/2021.
oUGenDGRUD: cLOene MRUeLUD SDbLnR Ge oOLveLUD – PUesLGente GD JUcEPa.

PURWRFRlR: 726917

.

.

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.

.

desiGNar serVidor
.

PRUWDULD coNJUNta de desiGNaÇÃo N° 034/2021 – NePMV
o SeFUetiULR Ge MeLR ambLente e SustentDbLOLGDGe GR EstDGR GR PDUi (SE-
MaS/Pa), em exeUFíFLR, e D dLUetRUD GeUDO GR NúFOeR ExeFutRU GR PURgUDmD 
MunLFípLRs VeUGe (NEPMV), nR usR GDs DtULbuLções OegDLs que Ohe sãR FRn-
IeULGDs, rESolVEM:
aUt. 1º desLgnDU Rs seUvLGRUes DbDLxR pDUD pDUD FRmpRU cRmLssãR pDUD 
DpuUDU eventuDO UespRnsDbLOLGDGe GeFRUUente Ge GesFumpULmentR Ge exe-
FuçãR GR cRntUDtR N° 007/2020 – NEPMV, que tLnhD FRmR RbjetR D “cRn-
tUDtDçãR Ge SeUvLçRs Ge EODbRUDçãR e insFULçãR Ge cDGDstUR ambLentDO ru-
ral�-�CAR�de�imyveis�rurais�de�atp�quatro�mydulos��scais,�em�Munictpios�
GR EstDGR GR PDUi, FRnIRUme FRnGLções, quDntLGDGes e exLgênFLDs estDbe-
OeFLGDs nR PURFessR 2021/964969 NEPMV, nRs teUmRs GR aUt. 104, GD leL 
EstDGuDO N° 8.972/2020 .
# PUesLGente GD cRmLssãR: renDtR PeUeLUD chDves, mDtUíFuOD 54191561/3
# MembUR GD cRmLssãR: JuOLDnne MDULD aOves MRutLnhR MDUtD - mDtUíFuOD 
57215852-1
# MembUR GD cRmLssãR: lLene MDULD NegUãR cDUvDOhR, mDtUíFuOD 5636795/3
aUt. 2º. EstD PRUtDULD entUD em vLgRU nD GDtD Ge suD pubOLFDçãR.
aUt.3º. dê-se FLênFLD, pubOLque-se e FumpUD-se.
BeOém-Pa, 05 Ge nRvembUR Ge 2021.
HUGo YUTaKa SUENaGa
SeFUetDULR GD SEMaS/Pa, em exeUFíFLR
JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa
dLUetRUD GeUDO GR NEPMV

PURWRFRlR: 726818
PRUWDULD coNJUNta de desiGNaÇÃo N° 031/2021 – NePMV
o SeFUetiULR Ge MeLR ambLente e SustentDbLOLGDGe GR EstDGR GR PDUi (SE-
MaS/Pa), em exeUFíFLR, e D dLUetRUD GeUDO GR NúFOeR ExeFutRU GR PURgUDmD 
MunLFípLRs VeUGe (NEPMV), nR usR GDs DtULbuLções OegDLs que Ohe sãR FRn-
IeULGDs, rESolVEM:
Art.�1��Designar�as�servidoras�abaixo�para�atuarem�como��scais�dos�Con-
tUDtRs aGmLnLstUDtLvRs nº 02 e 03/2021/NEPMV FeOebUDGR FRm Ds empUe-
sDs BElPará coMErcial lTda EPP e lS SErViÇo dE iNforMáTica E 
ElETrÔNica, UespeFtLvDmente, R pULmeLUR tem FRmR RbjetLvR à aquLsLçãR 
Ge 50 NRbUeDk’s 1200 VD e R segunGR D aquLsLçãR Ge 70 NRbUeDk’s 600 VD .
# fLsFDO TLtuODU: MônLFD MRnteLUR MRUeLUe - mDtUíFuOD57215852-1
# fLsFDO auxLOLDU: JuOLDnne MDULD aOves MRutLnhR MDUtD - mDtUíFuOD 
57215852-1
aUt. 2. SãR DtULbuLções GR fiScal do coNTraTo:
I�-�Acompanhar�e��scali]ar�a�execuçmo�do�contrato��II�-�Fiscali]ar�o�cum-
pULmentR, peOR FRntUDtDGR, GDs nRUmDs, RbjetR e FOiusuODs FRntUDtuDLs; iii 
- regLstUDU tRGDs Ds RFRUUênFLDs UeODFLRnDGDs FRm D exeFuçãR GR FRntUD-
tR; iV - cRnIURntDU se R vDORU D seU pDgR mensDOmente DR FRntUDtDGR esti 
em FRnIRUmLGDGe FRm R vDORU estDbeOeFLGR nR FRntUDtR, DtestDnGR D nRtD 
�scal/fatura�de�pagamento,�juntando,�inclusive,�termo�declaratyrio�que�o�
seUvLçR IRL sDtLsIDtRULDmente exeFutDGR; V - cRntURODU R pUDzR Ge vLgênFLD 
GR FRntUDtR sRb suD UespRnsDbLOLGDGe; e Vi - apUesentDU UeODtóULRs FRnsROL-
GDGRs sRbUe D exeFuçãR GR FRntUDtR, quDnGR sROLFLtDGR.
Art.�3.�As�decisões�e�providrncias�que�ultrapassarem�a�competrncia�do��s-
FDO GeveUãR seU enFDmLnhDGDs DRs seus supeULRUes, em tempR hibLO, pDUD 
DGRçãR GDs meGLGDs FRnvenLentes.



 diário oficial Nº 34.762 �� �, 11 DE NOVEMBRO DE 2021

aUt. 4. EstD PRUtDULD entUD em vLgRU nD GDtD Ge suD pubOLFDçãR.
aUt.5. dê-se FLênFLD, pubOLque-se e FumpUD-se.
BeOém-Pa, 03 Ge nRvembUR Ge 2021.
HUGo YUTaKa SUENaGa
SeFUetDULR GD SEMaS/Pa, em exeUFíFLR
JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa
dLUetRUD GeUDO GR NEPMV

PURWRFRlR: 726821

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

PRUWDULD de desiGNaÇÃo N° 035/2021 – NePMV
a dLUetRUD GeUDO GR NúFOeR ExeFutRU GR PURgUDmD MunLFípLRs VeUGes - 
NEPMV, nR exeUFíFLR Ge suDs DtULbuLções OegDLs, estDbeOeFLGDs nD leL EstD-
GuDO n° 7.756/2013 e suDs DOteUDções pRsteULRUes, rESolVEM:
Art.�1��Designar�os�servidores�abaixo�para�atuarem�como��scais�do�Contra-
tR aGmLnLstUDtLvR nº 09/2021/NEPMV FeOebUDGR FRm centUR Ge integUDçãR 
EmpUesD EsFROD - ciEE, que tem FRmR RbjetLvR D RpeUDFLRnDOLzDçãR Ge 
pURgUDmDs Ge EstigLR Ge EstuGDntes.
# fLsFDO TLtuODU: luLz GRnzDgD QueLURz cDstUR - mDtUíFuOD 5904239/2
# fLsFDO auxLOLDU: lLene MDULD NegUãR cDUvDOhR - mDtUíFuOD 5636795-3
aUt. 2. SãR DtULbuLções GR fiScal do coNTraTo:
I�-�Acompanhar�e��scali]ar�a�execuçmo�do�contrato��II�-�Fiscali]ar�o�cum-
pULmentR, peOR FRntUDtDGR, GDs nRUmDs, RbjetR e FOiusuODs FRntUDtuDLs; iii 
- regLstUDU tRGDs Ds RFRUUênFLDs UeODFLRnDGDs FRm D exeFuçãR GR FRntUD-
tR; iV - cRnIURntDU se R vDORU D seU pDgR mensDOmente DR FRntUDtDGR esti 
em FRnIRUmLGDGe FRm R vDORU estDbeOeFLGR nR FRntUDtR, DtestDnGR D nRtD 
�scal/fatura�de�pagamento,�juntando,�inclusive,�termo�deFODUDtóULR que R 
seUvLçR IRL sDtLsIDtRULDmente exeFutDGR; V - cRntURODU R pUDzR Ge vLgênFLD 
GR FRntUDtR sRb suD UespRnsDbLOLGDGe; e Vi - apUesentDU UeODtóULRs FRnsROL-
GDGRs sRbUe D exeFuçãR GR FRntUDtR, quDnGR sROLFLtDGR.
Art.�3.�As�decisões�e�providrncias�que�ultrapassarem�a�competrncia�do��s-
FDO GeveUãR seU enFDmLnhDGDs DRs seus supeULRUes, em tempR hibLO, pDUD 
DGRçãR GDs meGLGDs FRnvenLentes.
aUt. 4. EstD PRUtDULD entUD em vLgRU nD GDtD Ge suD pubOLFDçãR.
aUt.5. dê-se FLênFLD, pubOLque-se e FumpUD-se.
BeOém-Pa, 10 Ge nRvembUR Ge 2021.
JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa - dLUetRUD GeUDO GR NEPMV

PURWRFRlR: 726941

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

.

desiGNar serVidor
.

PRUWDULD Nº. 776/2021, de 20 de oUtUBro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, nR usR Ge suDs DtULbuLções que Ohe IRUDm FRnIeULGDs peOR deFUetR/
ccG Ge 01/01/2019, pubOLFDGR nR doE nº. 33.771, Ge 02/01/2019,
coNSidEraNdo Rs teUmRs GR PURFessR nº 2021/1161701, Ge 15/10/2021 
– coSG/SEdoP;
r E S o l V E:
i - dESiGNar R seUvLGRU WalMicK riBEiro GoMES, mDtUíFuOD nº. 
57221451/2, RFupDnte GR cDUgR Ge SeFUetiULR Ge GDbLnete, pDUD UespRn-
GeU peOR cDUgR Ge cRRUGenDGRU, nR peUíRGR Ge 06/12/2021 D 04/01/2022 
(30 GLDs), FRm ônus pDUD estD SEdoP, sem pUejuízR Ge suDs DtULbuLções, 
em UDzãR GD tLtuODU D seUvLGRUD TErESa caTariNa da SilVa GaSPar, mD-
tUíFuOD nº. 57234851/9, esti usuIUuLnGR GR gRzR Ge IéULDs.
ii - EstD PRUtDULD entUD em vLgRU nD GDtD GD pubOLFDçãR.
regLstUe-se, PubOLque-se e cumpUD-se.
Eng.º cLvLO BENEdiTo rUY SaNToS caBral/crEa 8430d Pa
SeFUetiULR Ge EstDGR Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs.
*repubOLFDGD pRU hDveU LnFRUUeçãR nR doE nº. 34.744, Ge 22/10/2021.

PURWRFRlR: 726733
PRUWDULD Nº. 823/2021, de 10 de NoVeMBro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, nR usR Ge suDs DtULbuLções que Ohe IRUDm FRnIeULGDs peOR deFUetR/
ccG Ge 01/01/2019, pubOLFDGR nR doE nº. 33.771, Ge 02/01/2019,
coNSidEraNdo Rs teUmRs GR PURFessR nº 2021/1247978, Ge 03/11/2021, 
e R MemRUDnGR nº 87/2021, Ge 03/11/2021 – diTEc/SEdoP;
r E S o l V E:
i - dESiGNar R seUvLGRU JoÃo BaTiSTa lira dE alMEida JUNior, mDtUí-
FuOD nº. 57204934/1, RFupDnte GR cDUgR Ge TéFnLFR em GestãR Ge obUDs 
PúbOLFDs- EngenheLUR cLvLO, pDUD UespRnGeU peOR cDUgR Ge cRRUGenDGRU, nR 
peUíRGR Ge 03/11/2021 D 02/12/2021 (30 GLDs), FRm ônus pDUD estD SE-
doP, sem pUejuízR Ge suDs DtULbuLções, em UDzãR GR tLtuODU R seUvLGRU GEr-
SoN PiNTo, mDtUíFuOD nº 57176289/1, esti usuIUuLnGR GR gRzR Ge IéULDs.
ii - EstD PRUtDULD entUD em vLgRU nD GDtD GD pubOLFDçãR.
regLstUe-se, PubOLque-se e cumpUD-se.
Eng.º cLvLO BENEdiTo rUY SaNToS caBral/crEa 8430d Pa
SeFUetiULR Ge EstDGR Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs.

PURWRFRlR: 727105

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

PRUWDULD Nº. 824/2021, de 10 de NoVeMBro de 2021.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, nR usR GDs 
DtULbuLções que Ohe IRUDm FRnIeULGDs peOR deFUetR/ccG, Ge 08/02/2019, 
pubOLFDGR nR doE nº. 33.800, Ge 08/02/2019, e Ds que Ohe IRUDm GeOegDGDs 
peOD PRUtDULD nº. 072/2019, Ge 14/02/2019, pubOLFDGD nR doE nº 33.807 
Ge 19/02/2019,
coNSidEraNdo D RULentDçãR GR DUt. 67, GD leL 8.666/93, e
coNSidEraNdo Rs teUmRs GR PURFessR 2021/1277680, Ge 09/11/2021 - 
difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar D seUvLGRUD MariElZa rodriGUES BaTiSTa caPEloNi, mDtUí-
FuOD nº 51855667/2, cDUgR/funçãR Ge TéFnLFR em GestãR Ge obUDs PúbOLFDs 
-�Arquiteto,�como��scal�do�Convrnio�celebrado�entre�a�Secretaria�de�Estado�
Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs – SEdoP e R ÓUgãR DbDLxR:

ii – dESiGNar R seUvLGRU MarcUS ViNiciUS aNGEliM dE aZEVEdo, mD-
tUíFuOD nº 5936254/2, cDUgR/funçãR Ge cRRUGenDGRU, pDUD DFRmpDnhDU 
e��scali]ar,�como�supOente, D exeFuçãR GR cRnvênLR, DFLmD GesFULtR, nRs 
LmpeGLmentRs OegDLs e eventuDLs GR tLtuODU.
iii - EstD PRUtDULD entUD em vLgRU nD GDtD GD pubOLFDçãR.
dê cLênFLD, regLstUe-se, PubOLque-se e cumpUD-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
SeFUetiULR aGjuntR Ge GestãR Ge obUDs PúbOLFDs

PURWRFRlR: 727116

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo de Processo LicitatÓrio
o SeFUetiULR Ge EstDGR e desenvROvLmentR UUbDnR Ge obUDs PúbOLFDs, Be-
neGLtR ruy SDntRs cDbUDO, nR usR GDs DtULbuLções que Ohe sãR FRnIeULGDs 
peOD OegLsODçãR em vLgRU, espeFLDOmente peOD leL Nº. 8.666/93 e DOteUDções 
pRsteULRUes, D vLstD GR pDUeFeU FRnFOusLvR exDUDGR peOD cRmLssãR Ge lLFL-
tDções, UesROve:
HoMoloGar E adJUdicar D pUesente lLFLtDçãR nestes TeUmRs:
1. PURFessR: 2021/725609
2. lLFLtDçãR nº: 020/2021
3. MRGDOLGDGe: coNcorrÊNcia PÚBlica
4. dDtD GD aGjuGLFDçãR: 10/11/2021
5. dDtD GD HRmRORgDçãR: 10/11/2021
  objetR GD lLFLtDçãR: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria ES-
PEcialiZada Para coNclUSÃo do SiSTEMa dE aBaSTEciMENTo dE 
ÈGUA,�no�munictpio�de�PALESTINA�-�PA,�neste�Estado�conforme�especi�ca-
ções téFnLFDs, pODnLOhDs e pURjetRs DnexRs.
7. EmpUesD venFeGRUD DGjuGLFDGD: dESiGNE ENGENHaria E SErViÇoS dE 
coNSTrUÇÃo lTda, cNPJ: 07.709.325/0001-97, FRm R vDORU tRtDO Ge r$ 
3.993.754,48 (TUês mLOhões, nRveFentRs e nRventD e tUês mLO, seteFentRs e 
FLnquentD e quDtUR UeDLs e quDUentD e RLtR FentDvRs).
BeOém/Pa, 10 Ge nRvembUR Ge 2021.
BeneGLtR ruy SDntRs cDbUDO
SeFUetiULR Ge EstDGR Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs
(SEdoP/Pa)

PURWRFRlR: 726919
aViso de sUsPeNsÃo da coNcorrÊNcia PÚBLica cP 017/2021– 
cPL/sedoP
objetR: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria ESPEcialiZada 
Para EXEcUÇÃo dE oBraS, SErViÇoS coM forNEciMENTo dE MaTE-
rial E EQUiPaMENToS, Para coNSTrUÇÃo daS iNSTalaÇÕES da “UNi-
dadE dE MoNiToraMENTo dE dESEMBarQUE dE PEScado No laGo dE 
TUcUrUÍ”, nRs MunLFípLR Ge  TuFuUuí, BUeu BUDnFR, NRvR repDUtLmentR, 
JDFunGi, GRLDnésLD, itupLUDngD e NRvD ipLxunD, neste EstDGR, FRnIRUme 
especi�cações�tpcnicas,�planilhas�e�projetos�anexos.
o PUesLGente GD cRmLssãR PeUmDnente Ge lLFLtDçãR, em FDUiteU exFep-
FLRnDO LnIRUmD DRs LnteUessDGRs, D SUSPENSÃo da aBErTUra daS Pro-
PoSTaS coMErciaiS da coNcorrÊNcia PÚBlica cP 017/2021– cPl/
SEdoP, que DFRnteFeULD nR GLD 17 Ge nRvembUR Ge 2021 Ds 10:00,pRU UD-
zões supeUvenLentes. ND mesmD RpRUtunLGDGe inIRUmD QUE a NoVa daTa 
dE aBErTUra daS ProPoSTaS, ocorrErá No dia 19 dE NoVEMBro dE 
2021 aS 10:00HS.
BeOém-Pa, 10 Ge nRvembUR Ge 2021
leDnGUR Ge aguLDU aOves
PUesLGente GD cRmLssãR PeUmDnente Ge lLFLtDçãR

PURWRFRlR: 727203
aViso de resULtado JULGaMeNto das ProPostas – coNcor-
rÊNcia PÚBLica cP 015/2021-sedoP
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria ESPEcialiZada 
Para coNSTrUÇÃo do MUro dE coNcrETo E ProTEÇÃo do MUro coM 
ENrrocaMENTo dE PEdra racHÃo, da Praia dE criSPiM No MUNici-
Pio dE MaraPaNiM, neste EstDGR
a cPl, nR usR Ge suDs DtULbuLções nRs teUmRs GR aUt. 109 GD leL nº 
8.666/93, tRUnD púbOLFR pDUD R FRnheFLmentR GRs OLFLtDntes LnteUessDGRs, R 
UesuOtDGR Ge JuOgDmentR GDs PURpRstDs, FRnIRUme DbDLxR:
EMPrESa claSSificada:
1ª- carMoNa caBrEra coNSTrora dE oBraS S.a, cNPJ: 
25.316.468/0001-10 r$ 7.966.512,93



GO9ERNO DO EST$DO DO P$RÈ
NÒCLEO E;ECUTOR DO PROGR$M$ MUNICËPIOS 9ERDES ± NEPM9

ProcHsso n.�� �0�1/96874�

TERMO DE $POSTIL$MENTO

$O CONTR$TO N� 009/�0�1

3or esta nota suplementar, reJLstre-se que o Contrato n� 009/2021, fLrmado com o C(NTRO D(
INT(*RACAO (M3R(SA-(SCOLA CI(( - CN3-� 61.600.839/0001-55, teYe sua dotaçmo
orçamentirLa alterada nos seJuLntes termos�

$SostilamHnto ao Contrato n� 009/�015

PartHs
NÒCL(O (;(CUTOR DO 3RO*RAMA MUNICË3IOS
9(RD(S e o C(NTRO D( INT(*RACAO (M3R(SA-
(SCOLA CI((

FXndamHntaomo LHJal Art. 65, � 8� - LeL 8.666/93.

ObMHto
AtualL]açmo da Cliusula Se[ta ± Subcliusula 18.1 - $tXali]ar a
Dotaomo OroamHntiria, consLderando o Orçamento *eral do
(stado para o ano de 2022.

RHcXrsos FinancHiros

AtualL]ar no Contrato 009/2021, a seJuLnte dotaçmo orçamentirLa�
FUNCION$L PROGR$MÈTIC$� 27103.18.122.1297.8407
N$TURE=$ DE DESPES$� 339039
PL$NO INTERNO� 4120008407C
FONTE� 0101

Belpm, 09 de maLor de 2022

-$QUELINE DE C$R9$LHO PEd$NH$
DirHtora-GHral do N~clHo E[HcXtor do
ProJrama MXnictSios 9HrdHs - NEPM9



 ��diário oficial Nº 34.965 , 10 DE MAIO DE 2022

Portaria Nº 067/2022 – rH/daF
Portaria de FÉrias
o PUesLGente GD cRmpDnhLD Ge desenvROvLmentR EFRnômLFR GR PDUi – co-
dEc, nR usR GDs DtULbuLções OegDLs que Ohe FRnIeUe R EstDtutR e,
coNSidEraNdo Rs teUmRs GR pURFessR 2022/535670,r E S o l V E:
i – coNcEdEr IéULDs UeguODmentDUes FRnIRUme DbDLxR:

ii - dESiGNar R FRODbRUDGRU lUciaNo da SilVa foNTES, mDtUíFuOD: 
57215598/3, RFupDnte GR FDUgR Ge assessRU JuUíGLFR, pDUD UespRnGeU peOD 
cRRUGenDGRULD JuUíGLFD, nR peUíRGR Ge 01/06/2022 D 30/06/2022, GuUDnte 
R DIDstDmentR GR tLtuODU pRU mRtLvRs Ge IéULDs.
regLstUe-se, pubOLque-se e FumpUD-se.BeOém, 05 Ge mDLR Ge 2022.
lUTfala dE caSTro BiTar-PUesLGente

PURWRFRlR: 795675

.

.

INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

errata
.

EUUDtD
eUUDWD GD publLFDçãR GD Portaria Nº 52/2022 – GaB/iMetro-
Par, quH dLVpõH VRbUH GHVLgnDçãR GH FLVFDl GH cRnWUDWR, publLFDGD 
nR d.o.e n° 34.951 GH 29 GH abULl GH 2022, pURWRFRlR n° 790957.
onGH VH Lê:

LHLD-VH:

oUGenDGRUD: rafaEla BaraTa cHaVES.
PURWRFRlR: 795595

.

.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

errata GH Portaria Nº 108/2022 GH 05/05/2022 
PubOLFDGD nR doE Nº 34.963 em 09/05/2022 - IéULDs GD seUvLGRUD renDtD 
BeOR GD SLOvD BRUges, mDtUíFuOD nº 5898267/1, pURFessR n° 2022/524142. 
onGH VH lê: UeIeUente DR peUíRGR DquLsLtLvR 20/03/2018 à 19/03/2019. 
LHLD-VH: UeIeUente DR peUíRGR DquLsLtLvR 20/03/2019 à 19/03/2020. 
cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira – PUesLGente.

PURWRFRlR: 795624
errata GH Portaria Nº 109/2022 GH 05/05/2022 
PubOLFDGD nR doE Nº 34.963 em 09/05/2022 – dLiULDs pDUD Rs seUvLGRUes 
aLuD reLs QueLURz, mDtUíFuOD nº 57225310/1, aOexDnGUe aObeUtR fLgueLUeGR 
rDyRO, mDtUíFuOD nº 5964613/1, GLO leDn SLOvD BRUges, mDtUíFuOD nº 
2022125/1, pURFessR n° 2022/523266. onGH VH lê: nR MunLFípLR Ge 
cDpLtãR PRçR/Pa. LHLD-VH: nR MunLFípLR Ge cDpLtãR PRçR/Pa e UOLDnópROLs/
Pa. cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira – PUesLGente.

PURWRFRlR: 795645

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
cRnWUDWR: 31/2021 – JUcePa.
tHUmR DGLWLvR n° 03
Pae n° 2022/187544.
dDtD GD assLnDtuUD: 03/05/2022.
1. objHWR: cLÁUsULa PriMeira – da ProrroGaÇÃo
1.1. de DFRUGR FRm R DUt. 57, ii GD leL n°. 8.666/93 e DOteUDções, FRmbLnD-
do�com�o�preYisto�no�instrumento�originário,��ca�prorrogado�o�Contrato�n��
016/2018, pRU 12 (GRze) meses nR peUíRGR Ge 18/06/2022 D 17/06/2023.
cLÁUsULa seGUNda - da dotaÇÃo orÇaMeNtÁria
2.1. as GespesDs GeFRUUentes GR pUesente LnstUumentR FRUUeUãR à FRntD 
GD dRtDçãR oUçDmentiULD GD JUcEPa vLgente pDUD R exeUFíFLR Ge 2022 Ge 
acordo�com�a�classi�caçmo�abaixo:

04 (quDtUR) aUXiliadorES adMiNiSTraTiVoS Ud’S r$ 160.257,60:
72201.23.691.1498.8783 MRGeUnLzDçãR GR aFessR DR regLstUR MeUFDntLO
NDtuUezD GD despesD: 339037.00 lRFDçãR Ge MãR-Ge-obUD
fRnte: 0261/0661 reF GD aGm inGLUetD (pUópULRs)
Pi: 2070008783c
34 (tULntD e quDtUR) aUXiliarES adMiNiSTraTiVoS pDUD SEdE r$ 
1.362.189,60:
72201.23.122.1297.8338 opeUDFLRnDOLzDçãR GDs ações aGmLnLstUDtLvDs
NDtuUezD GD despesD: 339037.00 lRFDçãR Ge MãR-Ge-obUD
fRnte: 0261/0661 reF GD aGm inGLUetD (pUópULRs)
Pi: 4120008338c
02 (GuDs) rEcEPcioNiSTaS pDUD SEdE r$ 80.400,00:
72201.23.122.1297.8338 opeUDFLRnDOLzDçãR GDs ações aGmLnLstUDtLvDs
NDtuUezD GD despesD: 339037.00 lRFDçãR Ge MãR-Ge-obUD
fRnte: 0261/0661 reF GD aGm inGLUetD (pUópULRs)
Pi: 4120008338c
cRntUDtDGR: STYlE PrESTadora dE SErVicoS EirEli, LnsFULtD nR cNPJ 
sRb R n° 26.906.920/0001-67.
EnGeUeçR: TUDvessD SãR rRque, nº 112 - aOtRs, cUuzeLUR-iFRDUDFL, BeOém/
PDUi, cEP: 66.810-020.
dê FLênFLD, UegLstUe-se, pubOLque-se e FumpUD-se.
oUGenDGRUD: cLOene MRUeLUD SDbLnR Ge oOLveLUD – PUesLGente GD JUcEPa.

PURWRFRlR: 795552
eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
2° WHUmR DGLWLvR DR cRnWUDWR: 15/2020 – JUcePa/ 9912254827 - correios
Pae n° 2022/181258
ExeUFíFLR: 2022.
dDtD GD assLnDtuUD: 29/04/2022.
1. objetR: PURUURgDçãR GR cRntUDtR.
1.1. de DFRUGR FRm R DUt. 57, ii GD leL n°. 8.666/93 e DOteUDções, FRmbL-
nado�com�o�preYisto�no�instrumento�originário,��ca�prorrogado�o�Contrato�
n° 15/2020–JUcEPa/ 9912254827 - corrEioS, pRU 12 (GRze) meses, nR 
peUíRGR Ge 06/05/2022 D 05/05/2023.
1.2 VDORU DnuDO: r$ 37.416,00 (tULntD e sete mLO, quDtURFentRs e GezesseLs UeDLs).
1.3. dRtDçãR oUçDmentiULD:
72201.23.122.1297.8338 opeUDFLRnDOLzDçãR GDs ações aGmLnLstUDtLvDs 
0261// NDtuUezD GD GespesD : 339039.00 outURs SeUvLçRs Ge TeUFeLURs – 
PJ//fRnte: 0261 reF GD aGm inGLUetD ( pUópULRs) Pi: 4120008338F
coNTraTada: EMPrESa BraSilEira dE corrEioS E TElÉGrafoS, cNPJ 
n° 34.028.316/0018-51.
EnGeUeçR: avenLGD PUesLGente VDUgDs, 498, cDmpLnD,
dê FLênFLD, UegLstUe-se, pubOLque-se e FumpUD-se.
oUGenDGRUD: VLOsRn JRãR SFhubeU – PUesLGente GD JUcEPa.

PURWRFRlR: 795718
.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
.

terMo de cooPeraÇÃo
Pae n° 2020/1056095
tHUmR GH cRRpHUDçãR téFnLFD n° 05/2022 – JUcePa.
ExeUFíFLR: 2022.
dDtD GD assLnDtuUD: 01/04/2022.
VLgênFLD: 01/04/2022 D 31/03/2027.
objetR: o pUesente TeUmR Ge cRRpeUDçãR TéFnLFD, tem pRU RbjetR GLsFLpOL-
nDU R DFessR às bDses Ge GDGRs exLstentes UeIeUentes DRs DtRs FRnstLtutLvRs 
e DOteUDções pRsteULRUes FRnFeUnentes às empUesDs meUFDntLs UegLstUDGDs 
nD JuntD cRmeUFLDO GR EstDGR GR PDUi.
cRRpeUDGD: dEParTaMENTo dE PolÍcia fEdEral do ESTado do Pará – dPf/Pa
cNPJ:00.394.494/0030-70.
dê-se FLênFLD, UegLstUe-se, pubOLque-se e FumpUD-se.
oUGenDGRUD: cLOene MRUeLUD SDbLnR Ge oOLveLUD - PUesLGente GD JUcEPa.

PURWRFRlR: 795638
.

diÁria
.

Portaria Nº 107/2022 GH 04/02/2022. 
coNcEdEr DRs seUvLGRUes cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira, 
mDtUíFuOD nº 5760330/ 6 , 1,5 (umD e meLD) GLiULDs, MarcÍria do 
Socorro TaVarES TaVarES, mDtUíFuOD nº 5923707/ 2, 1,5 (umD e meLD) 
GLiULDs, alEXaNdrE alBErTo fiGUEirEdo raYol, mDtUíFuOD nº 5964613/ 
1 e fEliPE fraNco PiNGarilHo, mDtUíFuOD nº 5933002/ 2, 2,5 (GuDs e 
meLD) GLiULDs, Rs UeIeULGRs seUvLGRUes pDUtLFLpDUãR Ge vLsLtDs téFnLFDs nR 
munLFípLR Ge MDUDbi/Pa, FRm sDíGD Ge BeOém nRs GLDs 05/05 e 06/05/2022 
e UetRUnR nR GLD 07/05/2022, FRnIRUme pURFessR n° 2022/537751.cilENE 
MorEira SaBiNo dE oliVEira – PUesLGente.

PURWRFRlR: 795441
..

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.

aPostiLaMeNto
.

PURFessR n.º: 2021/968742
TErMo dE aPoSTilaMENTo ao coNTraTo Nº 009/2021
Por�esta�nota�suplementar,�registre-se�que�o�Contrato�n��009/2021,��rmado�com�
R cENTro dE iNTEGracao EMPrESa-EScola ciEE - cNPJ: 61.600.839/0001-
55, teve suD GRtDçãR RUçDmentiULD DOteUDGD nRs seguLntes teUmRs:
# PDUtes: NÚclEo EXEcUTor do ProGraMa MUNicÍPioS VErdES e 
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R cENTro dE iNTEGracao EMPrESa-EScola ciEE | # funGDmentDçãR 
legDO: aUt. 65, § 8º - leL 8.666/93 | # objetR: atuDOLzDçãR GD cOiusuOD 
SextD – SubFOiusuOD 18.1 - atuDOLzDU D dRtDçãR oUçDmentiULD, FRnsLGeUDn-
GR R oUçDmentR GeUDO GR EstDGR pDUD R DnR Ge 2022 | # reFuUsRs fLnDn-
FeLURs: atuDOLzDU nR cRntUDtR 009/2021, D seguLnte GRtDçãR RUçDmentiULD: 
fUNcioNal ProGraMáTica: 27103.18.122.1297.8407 - NaTUrEZa dE 
dESPESa: 339039 - PlaNo iNTErNo: 4120008407c - foNTE: 0101. Be-
Oém, 09 Ge mDLRU Ge 2022.
JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa - dLUetRUD-GeUDO GR NEPMV

PURWRFRlR: 795894

.

.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 063/2022 – 09 de Maio de 2022.
o dLUetRU GeUDO GR NúFOeR Ge GeUenFLDmentR GR PURgUDmD Ge MLFURFUéGLtR 
crEdcidadÃo, nR usR Ge suDs DtULbuLções OegDLs, FRnIeULGDs nR aUt. 3º GD 
leL 7.774, Ge 23/12/2013.
rESolVE:
i - coNcEdEr GLiULD D seUvLGRUD DbDLxR, Ge DFRUGR FRm Ds bDses vLgen-
tes, nR tUeFhR BeOém/abDetetubD/BeOém, FRm R RbjetLvR Ge UeDOLzDU vLsLtD 
e FDGDstUR Ge mLFURempUeenGeGRUes GR munLFípLR DFLmD menFLRnDGR, GR 
pURgUDmD NGPM-crEdicidadÃo.

ii-dê-se FLênFLD, UegLstUe-se, pubOLque-se e FumpUD-se
JRãR MDUFeO cDvDOFDnte GD cRstD
dLUetRU GeUDO
NGPM-crEdcidadÃo

PURWRFRlR: 795949

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 0452/2022, de 06 de Maio de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, nR usR Ge suDs DtULbuLções que Ohe IRUDm FRnIeULGDs peOR deFUetR/
ccG Ge 01/01/2019, pubOLFDGR nR doE nº. 33.771, Ge 02/01/2019,
coNSidEraNdo Rs DutRs GR PURFessR nº 2022/553594, Ge 06/05/2022 - SEdoP.
r E S o l V E: 
I�–�CONCEDER�a�Grati�caçmo�de�Tempo�Integral�-�GTI,�no�percentual�de�
60% (sessentD pRU FentR), à seUvLGRUD Maria dE loUrdES BorGES dE 
caSTro, mDtUíFuOD nº. 57199219/1, RFupDnte GR cDUgR Ge auxLOLDU opeUD-
FLRnDO, ORtDGD nD dLUetRULD fLnDnFeLUD, D FRntDU Ge 13/04/2022.
ii – EstD PorTaria entUD em vLgRU nD GDtD Ge suD pubOLFDçãR, FRm eIeLtR 
UetURDtLvR D 13/04/2022.
regLstUe-se, PubOLque-se e cumpUD-se.
Eng.º cLvLO BENEdiTo rUY SaNToS caBral/crEa 8430d Pa
SeFUetiULR Ge EstDGR Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs.

PURWRFRlR: 795980

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº. 0453/2022, de 06 de Maio de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, nR usR GDs DtULbuLções 
que Ohe IRUDm FRnIeULGDs peOR deFUetR/ccG, Ge 08/02/2019, pubOLFDGR nR doE nº. 
33.800, Ge 08/02/2019, e Ds que Ohe IRUDm GeOegDGDs peOD PorTaria nº. 072/2019, 
Ge 14/02/2019, pubOLFDGD nR doE nº 33.807 Ge 19/02/2019,
coNSidEraNdo D RULentDçãR GR DUt. 67, GD leL 8.666/93, e
coNSidEraNdo Rs teUmRs GR PURFessR 2022/548293, Ge 05/05/2022 - 
difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar R seUvLGRU fraNciSco dEMÉTrio dE carValHo NETo, MD-
tUíFuOD nº. 5956734/1, cDUgR/funçãR: cRRUGenDGRU Ge NúFOeR regLRnDO, 
como��scal�do�ConYrnio�celebrado�entre�a�Secretaria�de�Estado�de�Desen-
vROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs – SEdoP e R ÓUgãR DbDLxR:

ii – dESiGNar D seUvLGRUD alBa ValÉria liMa JorGE, MDtUíFuOD nº. 
5121345/1,� Cargo/Funçmo:� Coordenador,� para� acompanhar� e� �scali]ar,�
FRmR supOente, D exeFuçãR GR cRnvênLR, DFLmD GesFULtR, nRs LmpeGLmen-
tRs OegDLs e eventuDLs GR tLtuODU.
iii- EstD PorTaria entUD em vLgRU nD GDtD GD pubOLFDçãR.
dê cLênFLD, regLstUe-se, PubOLque-se e cumpUD-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
SeFUetiULR aGjuntR Ge GestãR Ge obUDs PúbOLFDs

PURWRFRlR: 795977
Portaria Nº.0455/2022, de 06 de Maio de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, nR usR GDs 
DtULbuLções que Ohe IRUDm FRnIeULGDs peOR deFUetR/ccG, Ge 08/02/2019, 
pubOLFDGR nR doE nº. 33.800, Ge 08/02/2019, e Ds que Ohe IRUDm GeOegDGDs 
peOD PorTaria nº. 072/2019, Ge 14/02/2019, pubOLFDGD nR doE nº 33.807 
Ge 19/02/2019,
coNSidEraNdo D RULentDçãR GR DUt. 67, GD leL 8.666/93, e
coNSidEraNdo Rs teUmRs GR PURFessR nº 2022/548925, Ge 05/05/2022– 
difiS/SEdoP.
r E S o l V E: 
i – dESiGNar R seUvLGRU láZaro cÉZar da SilVa liMa JÚNior, MDtUíFuOD 
nº 5913247/3, cDUgR/funçãR: dLUetRU Ge PODnejDmentR Ge obUDs e cRnIRU-
midade,�como��scal�dos�Contratos�celebrados�entre�a�Secretaria�de�Estado�
Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs – SEdoP e D EmpUesD DbDLxR:

ii- dESiGNar R seUvLGRU JoSÉ SoMBrEiro da SilVa NETo, MDtUíFuOD nº 
5897265/3, cDUgR/funçãR: TéFnLFR em GestãR Ge obUDs PúbOLFDs- Enge-
nheiro�CiYil,�para�acompanhar�e��scali]ar,�como�supOente, D exeFuçãR GRs 
cRntUDtRs, DFLmD GesFULtRs, nRs LmpeGLmentRs OegDLs e eventuDLs GR tLtuODU.
iii - EstD PorTaria entUD em vLgRU nD GDtD GD pubOLFDçãR.
dê cLênFLD, regLstUe-se, PubOLque-se e cumpUD-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
SeFUetiULR aGjuntR Ge GestãR Ge obUDs PúbOLFDs

PURWRFRlR: 795968

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº 64/2022– cP Nº 28/2021
ParTES:
SeFUetDULD Ge EstDGR Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs – cNPJ 
03.137.985/0001-90
  dLtURn EngenhDULD e inFRUpRUDções ELUeOL - cNPJ nº 03.832.803/0001-09
oBJETo: cRnstUuçãR Ge 970 M Ge PDssDUeODs em cRnFUetR aUmDGR, nR 
munLFípLR Ge PRntD Ge PeGUDs, neste estDGR.
ViGÊNcia: 10/05/2022 D 10/01/2023
Valor: r$ 3.370.743,71
NoTa dE EMPENHo: Nº 2022NE00964
doTaÇÃo orÇaMENTária:
07101 15.451.1489.7645 449051 0101/0301
07101 15.121.1508.8890 449051 0101
foro: BeOém
daTa da aSSiNaTUra: 09/05/2022
ordENador rESPoNSáVEl:
BeneGLtR ruy SDntRs cDbUDO
SeFUetiULR Ge EstDGR Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs
ENdErEÇo da coNTraTada:
EstUDGD GR cDLxD PDUi, n° 65, bDLUUR levLOânGLD, cEP 67.015-520, nD FLGDGe 
Ge anDnLnGeuD, neste EstDGR
TeOeIRne: (91) 3235-7433

PURWRFRlR: 795919
eXtrato do coNtrato Nº 56/2022 – tP Nº 42/2021
ParTES:
SeFUetDULD Ge EstDGR Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs – cNPJ 
03.137.985/0001-90
  diTroN ENGENHaria E iNcorPoraÇÕES EirEli,  cNPJ  nº 
03.832.803/0001-09
RbjetR: aMPliaÇÃo do SiSTEMa dE aBaSTEciMENTo dE áGUa, No MU-
NicÍPio dE MaracaNÃ, NESTE ESTado
ViGÊNcia: 10/05/2022 D 10/11/2022
Valor: r$ 1.205.399,80
NoTa dE EMPENHo: Nº 2022NE00813
doTaÇÃo orÇaMENTária:
07.101 17.512.1489.7567 449051/0101/0301
foro: BeOém
daTa da aSSiNaTUra: 09/05/2022
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GOVERNO�DO
NÚCLEO�EXECUTOR

�

�

�
O� GOVERNO���DO���ESTADO��
PROGRAMA�MUNICÍPIOS�VERDES
dezembro�de�2013,�posteriormente�alterada�pela�Lei�Estadual�nº�8.096,�de�01�de� janeiro�de�2015,
inscrito� no�CNPJ� sob�o�nº� 19.716.688/0001
Bairro� Umarizal,� Belém/PA,� CEP:
nomeado�através�do�Decreto�s/n�do�Governador�do�Estado,�de�29�de� junho�de�2021�publicado�no
DOE� nº� 34.624� de� 30� de� julho
portadora�do�RG�nº.�MG-8.178.476�
domiciliada�na�cidade�de�Paragominas,
o� CENTRO� DE� INTEGRAÇÃO
61.600.839/0001-55,� com� sede� na� Rua� Tabapuã,
Paulo/DF,�e�com�Unidade�de�Operação�em�Belém/pa,� sito�à�Av.�Conselheiro�Furtado,�2865�
Síntese�21�-�Térreo�-�Loja�2�-�CEP�66.063
Gerente� Regional� Norte,� Sr.� JULIO
portador�da�Carteira�de�Identidade�nº�1493447
residente� e� domiciliado� em� Manaus�
firmar�o�presente�Termo�Aditivo�ao�Contrato�nº.�009/2021�
administrativo�nº.�2021/968742�–
1993�e�suas�alterações,�e�demais�legislação
�
CLÁUSULA�PRIMEIRA�–�DO
�
1.1.�O�presente�Termo�aditivo�tem
1.1.1.�O�presente�ADITIVO�tem�por�objeto�prorrogar�a�vigência�do�Contrato�n.º�009/2021
por�mais�um�período�de�12�(doze)
1.1.2.�Atualizar�a�DOTAÇÃO�ORÇAMENTÁRIA.

�
CLÁUSULA�SEGUNDA�–�DA
�
2.1.�O�prazo�de�vigência�do�Contrato
de�12�(doze)�meses,�contados�a�partir�de�26�de�setembro�de�2022,�podendo�ser�prorrogado�ainda�na
forma�da�legislação�vigente.�

GOVERNO
NÚCLEO�EXECUTOR�DO�PROGRAMA�

PRIMEIRO�TERMO�ADITIVO�AO�CONTRATO

1�

�
GOVERNO�DO�ESTADO�DO�PARÁ�

EXECUTOR�DO�PROGRAMA�MUNICÍPIOS�VERDES

PRIMEIRO� TERMO
PRORROGAÇÃO�DE�PRAZO�DO�CONTRATO
Nº�009/2021�–�NEPMV�

CELEBRADO� ENTRE�
EXECUTOR� DO� PROGRAMA
VERDES� –� NEPMV� E�
INTEGRAÇÃO� EMPRESA
CONFORME� CLÁUSULAS
QUE�SEGUEM.�

ESTADO���DO���PARÁ,� por���meio���do���NÚCLEO
PROGRAMA�MUNICÍPIOS�VERDES–NEPMV,�instituído�pela�Lei�Estadual�nº�7.756,�de�03�de
dezembro�de�2013,�posteriormente�alterada�pela�Lei�Estadual�nº�8.096,�de�01�de� janeiro�de�2015,
inscrito� no�CNPJ� sob�o�nº� 19.716.688/0001-39,� com� sede�na�Rua�Boaventura� da�Silva,� nº.�1056,

CEP:� 66060-060,� neste� ato� representado� por
nomeado�através�do�Decreto�s/n�do�Governador�do�Estado,�de�29�de� junho�de�2021�publicado�no

julho� de� 2021,� Srª.� JAQUELINE� DE� CARVALHO
8.178.476�–�PC/MG,�inscrito�no�CPF�sob�o�nº�009.545.216
Paragominas,�Estado�do�Pará,�doravante�denominada

INTEGRAÇÃO� EMPRESA� ESCOLA� -� CIEE,� inscrito
com� sede� na� Rua� Tabapuã,� nº� 445� -� Itaim� Bibi,� CEP.

Paulo/DF,�e�com�Unidade�de�Operação�em�Belém/pa,� sito�à�Av.�Conselheiro�Furtado,�2865�
CEP�66.063-060�-�Bairro�Cremação,�neste�ato�r
JULIO� CESAR� DA� SILVA,� brasileiro,� casado,

portador�da�Carteira�de�Identidade�nº�1493447-7�SSP/MT,�inscrita�no�C.P.F�sob�nº�728.504.181
residente� e� domiciliado� em� Manaus� -� AM,� doravante� denominada� CONTRATADA
firmar�o�presente�Termo�Aditivo�ao�Contrato�nº.�009/2021�–�NEPMV,�que�tem�origem�no�Processo

–�NEPMV,�com�fulcro�na�Lei�Federal�n.º�8.666�de�21
legislação�correlata,�mediante�as�cláusulas�e�condições

DO�OBJETO�

tem�por�objeto:�
tem�por�objeto�prorrogar�a�vigência�do�Contrato�n.º�009/2021

(doze)�meses,�nos�termos�do�art.�57,�II,�da�Lei�8.666/93;
ORÇAMENTÁRIA.�

VIGÊNCIA�

Contrato�nº�009/2021�-�NEPMV�fica�prorrogado
de�12�(doze)�meses,�contados�a�partir�de�26�de�setembro�de�2022,�podendo�ser�prorrogado�ainda�na

GOVERNO�DO�ESTADO�DO�PARÁ�
MUNICÍPIOS�VERDES�–�NEPMV�

CONTRATO�N.º�009/2021�-�NEPMV��

VERDES�-�NEPMV�

ADITIVO� DE�
PRORROGAÇÃO�DE�PRAZO�DO�CONTRATO�

O� NÚCLEO�
PROGRAMA� MUNICÍPIOS�

O� CENTRO� DE�
EMPRESA-ESCOLA� -� CIEE,�

CLÁUSULAS� E� CONDIÇÕES�

NÚCLEO� EXECUTOR� DO�
,�instituído�pela�Lei�Estadual�nº�7.756,�de�03�de�

dezembro�de�2013,�posteriormente�alterada�pela�Lei�Estadual�nº�8.096,�de�01�de� janeiro�de�2015,�
39,� com� sede�na�Rua�Boaventura� da�Silva,� nº.�1056,�

or� sua� Diretora� Geral,�
nomeado�através�do�Decreto�s/n�do�Governador�do�Estado,�de�29�de� junho�de�2021�publicado�no�

CARVALHO� PEÇANHA,�
PC/MG,�inscrito�no�CPF�sob�o�nº�009.545.216-84,�residente�e�

denominada�CONTRATANTE�e�
inscrito� no� CNPJ� sob� o� nº�

Bibi,� CEP.� 04.533-001� -� São�
Paulo/DF,�e�com�Unidade�de�Operação�em�Belém/pa,� sito�à�Av.�Conselheiro�Furtado,�2865� -�Ed.�

Bairro�Cremação,�neste�ato�representado�pelo�seu�
casado,� administrador,�

7�SSP/MT,�inscrita�no�C.P.F�sob�nº�728.504.181-53,�
CONTRATADA,� resolvem�

NEPMV,�que�tem�origem�no�Processo�
NEPMV,�com�fulcro�na�Lei�Federal�n.º�8.666�de�21�de�junho�de�

condições�seguintes:�

tem�por�objeto�prorrogar�a�vigência�do�Contrato�n.º�009/2021-NEPMV�
8.666/93;�

prorrogado�por�mais�um�período�
de�12�(doze)�meses,�contados�a�partir�de�26�de�setembro�de�2022,�podendo�ser�prorrogado�ainda�na�
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GOVERNO�DO�ESTADO�DO�PARÁ�
NÚCLEO�EXECUTOR�DO�PROGRAMA�MUNICÍPIOS�VERDES�–�NEPMV�

� PRIMEIRO�TERMO�ADITIVO�AO�CONTRATO�N.º�009/2021�-�NEPMV��

2�

�

�

CLÁUSULA�TERCEIRA�–�DA�DOTAÇÃO�ORÇAMENTÁRIA�
�
3.1.�As�despesas�correrão�por�conta�da�seguinte�Dotação�Orçamentária:�

FUNCIONAL�PROGRAMÁTICA:�27103.18.122.1297.8407�
NATUREZA�DE�DESPESA:�339039�
FONTE:�0101�
PI:�4200008407C�
�
3.2.�O�valor�total�estimado�do�Contrato�é�de�R$�3.276,00�(três�mil�duzentos�e�setenta�e�seis�reais)�
correspondente�aos�serviços�prestados�pela�CONTRATADA.�
�
CLÁUSULA�QUARTA�–�DA�PUBLICAÇÃO�
�
4.1.�O�presente�TERMO�ADITIVO�será�publicado,�por�extrato,�no�Diário�Oficial�do�Estado,�nos�
termos� do� art.� 28,� §� 5º� da� Constituição� do� Estado� do� Pará,� correndo� as� despesas� a� expensas� da�
CONTRATANTE.�
�
CLÁUSULA�QUINTA�–�DA�RATIFICAÇÃO�
�
5.1.� Ficam� ratificadas� todas� as� demais� Cláusulas� e� condições� do� CONTRATO� original,� não�
conflitantes�com�o�presente�Instrumento.�
�
E,�por�estarem�de�pleno�acordo,� lavrou-se�o�presente�Termo�instrumento�em�3�(três)�vias�de�igual�
teor�e�forma,�para�um�só�efeito,�as�quais,�depois�de�lidas�e�achadas�conforme,�serão�assinadas�pelos�
representantes�das�partes.�

Belém,� 26�de�setembro�de�2022.�
�
�
�
�

JAQUELINE�DE�CARVALHO�PEÇANHA� JULIO�CESAR�DA�SILVA�
Diretora�Geral�do�Núcleo�Executor�do�
Programa�Municípios�Verdes�–�NEPMV�

Representante�Legal�do�
CENTRO�DE�INTEGRAÇÃO�EMPRESA-�

ESCOLA�-�CIEE�
�
�

Testemunhas:�
�
�

� �

�
Nome:� Nome:�
�
CPF:� CPF:�
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 ��diário oficial Nº 35.155 , 19 DE OUTUBRO DE 2022

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 332/2022 GH 17/10/2022. aUt. 1º reenquDGUDU R seU-
vLGRU rodNEY dE aQUiNo oliVEira, TÉcNico dE adMiNiSTraÇÃo E 
fiNaNÇaS a, mDtUíFuOD nº 57222848/1, GD cODsse a, UeIeUênFLD iii pDUD 
cODsse B, UeIeUênFLD i, FRnIRUme pURFessR nº 2022/1322742. aUt. 2º EstD 
PRUtDULD entUD em vLgRU nD GDtD GD pubOLFDçãR GD leL n° 9.676, Ge 25 Ge 
DgRstR Ge 2022, pubOLFDGD nR doE Nº 35.094 em 29/08/2022. VilSoN 
JoÃo ScHUBEr - PUesLGente em exeUFíFLR

PURWRFRlR: 865387
Portaria Nº 330/2022 GH 17/10/2022. aUt 1º coNcEdEr lLFençD 
NRjR (RLtR GLDs) DR seUvLGRU raiMUNdo alBErTo BraGa araÚJo, mD-
tUíFuOD nº 57217953/1, assLstente Ge regLstUR MeUFDntLO B, nR peUíRGR Ge 
22/09/2022 D 29/09/2022, peOR IDOeFLmentR Ge suD genLtRUD, FRnIRUme 
pURFessR Ge n° 2022/1326670. VilSoN JoÃo ScHUBEr - PUesLGente em 
exeUFíFLR

PURWRFRlR: 865378

.

.

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

exHUFíFLR: 2022 | tHUmR aGLWLvR: PULmHLUR tHUmR aGLWLvR DR cRnWUD-
WR nº 009/2021-NePMV | objetR: pURUURgDU D vLgênFLD GR cRntUDtR n.º 
009/2021-NEPMV pRU mDLs um peUíRGR Ge 12 (GRze) meses, nRs teUmRs 
GR DUt. 57, ii, GD leL 8.666/93 e atuDOLzDU D dRtDçãR oUçDmentiULD | VLgên-
FLD: 26/09/2022 D 26/09/2023  | cRntUDtDGR: cENTro dE iNTEGraÇÃo 
EMPrESa EScola - ciEE | c.N.P.J.: 61.600.839/0001-55 | oUGenDGRU: 
JDqueOLne Ge cDUvDOhR PeçDnhD – dLUetRUD GeUDO GR NEPMV

PURWRFRlR: 865535

.

.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 155/2022 - 18 de oUtUBro de 2022.
o dLUetRU GeUDO GR NGPM cUeGFLGDGãR, nR usR Ge suDs DtULbuLções OegDLs, 
FRnIeULGDs nR DUt. 3º GD leL nº 7.774 Ge 23/12/2013 e deFUetR pubOLFDGR 
no�Diário�O�cial�do�Estado�n�34.918�de�1��de�abril�de�2022.
rESolVE:
cRnFeGeU SupULmentR Ge funGRs nD oUGem Ge r$5.000,00(cLnFR mLO Ue-
DLs), D seUvLGRUD SaMYa JUlia SoUZa BorGES, cPf: 700.169.022-89, MD-
tUíFuOD funFLRnDO 5960091/2, pDUD DtenGeU GespesDs eventuDLs Ge pURntR 
pDgDmentR Ge seUvLçR Ge pessRD juUíGLFD e FRnsumR pDUD GespesDs FRm R 
NGPM crEdcidadÃo.
dRtDçãR oUçDmentiULD: 960101–11.122.1297.833810-33.90.39 r$ 
2.000,00 SeUv. PJ
dRtDçãR oUçDmentiULD: 960101–11.122.1297.833810-33.90.30 r$ 
3.000,00 cRnsumR.
fRnte Ge reFuUsR: 0101000000
o pUDzR pDUD DpOLFDçãR GR SupULmentR Ge funGRs seUi 90 (nRventD) GLDs, 
D FRntDU GD emLssãR GD oUGem BDnFiULD. o pUDzR pDUD enFDmLnhDmentR 
GD pUestDçãR Ge FRntDs é Ge 15 (quLnze) GLDs, Dpós R peUíRGR Ge DpOLFDçãR, 
sujeitando-se�a�tomada�de�contas,�se�nmo�o��]er�no�pra]o�determinado.
ii-dê-se FLênFLD, UegLstUe-se, pubOLque-se e FumpUD-se
JRãR MDUFeO cDvDOFDnte GD cRstD
dLUetRU GeUDO
NGPM-crEdcidadÃo

PURWRFRlR: 865754

t.
.

torNar seM eFeito
.

o dLUHWRU GHUDl GR NGPM cUHGFLGDGãR, nR usR Ge suDs DtULbuLções Oe-
gDLs, FRnIeULGDs nR DUt. 3º GD leL nº 7.774 Ge 23/12/2013 e deFUetR pubOL-
cado�no�Diário�O�cial�do�Estado�n�34.918�de�1��de�abril�de�2022.
rESolVE:
TorNar SEM EfEiTo
1° TeUmR aGLtLvR DR cRntUDtR 14/2022 – NGPM crEdcidadÃo
NumeUR GR PURtRFROR: 862622
PubOLFDGR nR doE Nº 35.147, pigLnD 135 Ge 11 Ge RutubUR Ge 2022
PDUtes: NGPM- cUeGFLGDGãR e EstUutuUDO cRnstUuções e SeUvLçRs ELUeOL

ii-dê-se FLênFLD, UegLstUe-se, pubOLque-se e FumpUD-se
JRãR MDUFeO cDvDOFDnte GD cRstD
dLUetRU GeUDO
NGPM-crEdcidadÃo

PURWRFRlR: 865431

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº. 1310/2022, de 13 de oUtUBro de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
nR usR GDs DtULbuLções que Ohe IRUDm FRnIeULGDs peOR deFUetR/ccG, Ge 
07/02/2019, pubOLFDGR nR doE nº. 33.800, GR GLD 08/02/2019 e Ds que Ohe 
IRUDm GeOegDGDs peOD PRUtDULD nº. 071/2019, Ge 14/02/2019, pubOLFDGD nR 
doE nº 33.807 Ge 19/02/2019,
coNSidEraNdo R aUt. 77, iX, aUt. 98 e 99 GD leL nº 5.810/94 e;
coNSidEraNdo Rs teUmRs GR PURFessR nº. 2022/1311891, Ge 13/10/2022 
– SEdoP.
r E S o l V E:
i - coNcEdEr à seUvLGRUD THaiS BriTo PErEira dE SoUZa, mDtUíFuOD 
54183573/2, RFupDnte GR cDUgR Ge TéFnLFR em GestãR PúbOLFD - cRntDGRU; 
ORtDGD nD dLUetRULD fLnDnFeLUD, 30 (tULntD) GLDs Ge lLFençD PUêmLR; nR peUí-
RGR Ge 12/12/2022 D 10/01/2022, UeIeUente DR tULênLR 2012/2015.
ii – EstD PRUtDULD entUD em vLgRU nD GDtD Ge suD pubOLFDçãR.
regLstUe-se, PubOLque-se e cumpUD-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
SeFUetiULR DGjuntR Ge GestãR Ge desenvROvLmentR UUbDnR

PURWRFRlR: 865756
Portaria Nº.1305/2022, de 13 de oUtUBro de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
nR usR GDs DtULbuLções que Ohe IRUDm FRnIeULGDs peOR deFUetR/ccG, Ge 
07/02/2019, pubOLFDGR nR doE nº. 33.800, GR GLD 08/02/2019 e Ds que Ohe 
IRUDm GeOegDGDs peOD PRUtDULD nº. 071/2019, Ge 14/02/2019, pubOLFDGD nR 
doE nº 33.807 Ge 19/02/2019,
coNSidEraNdo R aUt. 77, iX, aUt. 98 e 99 GD leL nº 5.810/94 e;
coNSidEraNdo Rs teUmRs GR PURFessR nº. 2022/1225331 Ge 22/09/2022.
r E S o l V E:
i - coNcEdEr DR seUvLGRU EdEr KENNEdY PErEira dE SoUSa, mDtUíFuOD 
6688/1, RFupDnte GR cDUgR Ge assLstente aGmLnLstUDtLvR; ORtDGD nD dLUetR-
ULD TéFnLFD, 30 (tULntD) GLDs Ge lLFençD PUêmLR; nR peUíRGR Ge 21/11/2022 
D 20/12/2022, UeIeUente DR tULênLR 18/03/2008 D 17/11/2011.
ii – EstD PRUtDULD entUD em vLgRU nD GDtD Ge suD pubOLFDçãR.
regLstUe-se, PubOLque-se e cumpUD-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
SeFUetiULR DGjuntR Ge GestãR Ge desenvROvLmentR UUbDnR

PURWRFRlR: 865761

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº. 1333/2022, de 18 de oUtUBro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, nR usR Ge suDs DtULbuLções que Ohe IRUDm FRnIeULGDs peOR deFUetR/
ccG Ge 01/01/2019, pubOLFDGR nR doE nº. 33.771, Ge 02/01/2019,
coNSidEraNdo Rs teUmRs GR PURFessR nº 2022/1328953, Ge 17/10/2022/
difiN/SEdoP;
r E S o l V E:
i - dESiGNar D seUvLGRUD caSSia rEGiNa SaNTaNa rEiS, mDtUíFuOD nº. 
5843880/2, RFupDnte GR cDUgR Ge TéFnLFR em GestãR PúbOLFDs - cRntD-
GRU, pDUD UespRnGeU peOR cDUgR Ge dLUetRU, nR peUíRGR Ge 26/10/2022 D 
31/10/2022 (06 GLDs), sem ônus pDUD estD SEdoP, sem pUejuízR Ge suDs 
DtULbuLções, em UDzãR GD tLtuODU D seUvLGRUD VicToria GErMaNo SilVa, 
mDtUíFuOD nº. 5946540/2, esti usuIUuLnGR GR gRzR Ge IéULDs.
ii - EstD PRUtDULD entUD em vLgRU nD GDtD GD pubOLFDçãR.
regLstUe-se, PubOLque-se e cumpUD-se.
Eng.º cLvLO BENEdiTo rUY SaNToS caBral/crEa 8430d Pa
SeFUetiULR Ge EstDGR Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs.

PURWRFRlR: 865389

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº 136/2022– tP Nº 27/2022
ParTES:
SeFUetDULD Ge EstDGR Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs – cNPJ 
03.137.985/0001-90
J. f. c. Ge cRUUeD ELUeOOL - cNPJ nº 16.766.282/0001.72
oBJETo: cRnstUuçãR Ge pDssDUeODs Ge mDGeLUD nD VLOD NDsFLmentR, nR mu-
nLFípLR Ge chDves, neste EstDGR.
ViGÊNcia: 19/10/2022 D 19/03/2023
Valor: r$ 445.669,89



GO9ERNO DO EST$DO DO P$RÈ
NÒCLEO E;ECUTOR DO PROGR$M$MUNICËPIOS 9ERDES ± NEPM9

ProcHsso n.�� �0�1/9687��

TERMO DE $POSTIL$MENTO

$O CONTR$TO N� 009/�0�1

3or esta nota suplementar, reJistra-se que o Contrato n� 009/2021, firmado com o C(NTRO D(
INT(*RACAO (M3R(SA-(SCOLA CI(( - CN3-� 61.600.839/0001-55, teYe sua dotaçmo
orçamentiria alterada nos seJuintes termos�

$SostilamHnto ao Contrato n� 009/�0�1

PartHs
NÒCL(O (;(CUTOR DO 3RO*RAMA MUNICË3IOS
9(RD(S e o C(NTRO D( INT(*RACAO (M3R(SA-
(SCOLA CI((

FXndamHntaomo LHJal Art. 65, � 8� - Lei 8.666/93.

ObMHto
Atuali]açmo da Cliusula Se[ta ± Subcliusula 18.1 - $tXali]ar a
Dotaomo OroamHntiria, considerando o Orçamento *eral do
(stado para o ano de 2023.

RHcXrsos FinancHiros

Atuali]ar no Contrato 009/2021, a seJuinte dotaçmo orçamentiria�
FUNCION$L PROGR$MÈTIC$� 27103.18.122.1297.8407
N$TURE=$ DE DESPES$� 339039
PL$NO INTERNO� 4120008407C
FONTE� 0150000001

Belpm, 26 de Maneiro de 2023

-$QUELINE DE C$R9$LHO PEd$NH$
DirHtora-GHral do N~clHo E[HcXtor do
ProJrama MXnictSios 9HrdHs - NEPM9



DIÁRIO OFICIAL Nº 35.270 ��, 27 DE JANEIRO DE 2023

II.O valor do suprimento corresponde a R$ 4.400,00 (quatro mil e quatro-
centos reais) e destina-se a despesas eventual;
III.A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de recur-
sos�pryprios�do�Estado�e�terá�a�seguinte�Classificaçmo�Orçamentária:
101.22.122.1297-8338 – 33.90.30 – R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocen-
tos reais) – despesas consideradas de pequeno vulto.
O valor referido no item II vincula-se aos seguintes prezados:
.Aplicação no período de 60 (sessenta) dias contatos da data de emissão 
da ordem bancária;
.Prestaçmo�de� contas�de� 15� (quin]e)�dias�apys�a�data�final�do�pra]o�de�
aplicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANADELIA DIVINA SANTOS
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa

Protocolo: 899182

.

.

DIÁRIA
.

ERRATA PORTARIA N° 002/2023 do Protocolo: 897829, publicada 
no DOE 35.266, de 24/01/2023.
ONDE SE LÊ: “Dia: 27/01 a 31/01/2023”.
LEIA-SE: “Dia: 26/01 a 31/01/2023”.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MICHELLE ABRAHÃO ABDON
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 899192
PORTARIA N° 007/2023 - DAF/SEDEME - 
BELÉM, 26 DE JANEIRO DE 2023.
Nome:ALDENOR SANTANA PEGADO NETTO/Matrícula:n°5913756/3/Car-
go:Coordenador/Origem:Belém-PA/Destino:Cumaru do Norte, Pau D’Arco, 
Santana do Araguaia, Xinguara , Jacundá -PA/Período:06/02 a 17/02/2023/
Diárias:11,5(onze e meia)/Objetivo: realizar reuniões com prefeituras para 
entenderem o programa de inclusão socioeconômico - PIS.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MICHELLE ABRAHÃO ABDON
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 899251
PORTARIA N° 006/2023 - DAF/SEDEME - 
BELÉM, 26 DE JANEIRO DE 2023.
Nome:GERSON WANZELLER RODRIGUES/Matricula:n°73504153/2/Car-
go:Gerente/Origem:Belém-PA/Destino:Breu Branco, Novo Repartimento, 
Rurópolis, Senador José Porfírio, Uruará e Vitória do Xingu -PA/Perío-
do:06/02 a 18/02/2022/Diárias:12,5(doze e meia)/Objetivo:realizar reu-
niões com prefeituras para entenderem o programa de inclusão socioeco-
nômico - PIS.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MICHELLE ABRAHÃO ABDON
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 899234
PORTARIA N° 008/2023 DAF/SEDEME - 
BELÉM, DE 26 DE JANEIRO DE 2023.
Nome:EDILSON RODRIGUES HOLLES/Matricula:n°8005710/1/Cargo:Mo-
torista/Origem:Belém-PA/Destino:Breu Branco,Novo Repartimento,Ruró-
polis, Senador José Porfírio,Uruará e Vitória do Xingu-PA/Período:06/02 
a 18/02/2023/Diária:12,5(doze e meia)/Objetivo:Conduzir servidor desta 
SEDEME em atividade Institucional.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MICHELLE ABRAHÃO ABDON
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 899274

.

.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

.

.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 DE 26 DE JANEIRO DE 2023
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento Econômico do Pará – 
CODEC no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto da Com-
panhia, à vista dos elementos contidos neste Processo Administrativo nº 
2022/1621979�devidamente�justificado,�considerando�que�o�Parecer�Jurt-
dico nº 007/2023-DIJUR/CODEC, prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 29, II da Lei nº 13.303/16, RESOLVE:
I - DECLARAR dispensável de licitação a contratação de pessoa jurídica 
para aquisição de peças de reposição de materiais de informática, sendo 
eles,�SSD¶s,�roteador�e�kit�de�teclado�e�mouse�sem�fio,�para�atender�as�
necessidades urgentes da Companhia de Desenvolvimento Econômico do 
Pará�-�CODEC,�conforme�especificações�constantes do Termo de Referência.
II - DETERMINAR que seja contratada a empresa BEL COMÉRCIO VA-
REJISTA DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ nº 
10.199.836/0001-10, situada à Av. Antonio Barreto, nº 1627 - bairro Fá-
tima, Belém/PA.
LUTFALA DE CASTRO BITAR - PRESIDENTE | CODEC.

Protocolo: 899176

.

.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE RATIFICAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justi-
ficado,�CONSIDERANDO�que�o�PARECER�JURËDICO�N��007/2023,�prevr�a�
DISPENSA em conformidade ao disposto no art. 29, II da Lei nº 13.303/16 
e Regulamento Interno de Licitações e Contratos - CODEC/PA, RATIFI-
CO a Dispensa de Licitação nº 001/2023, do Processo Administrativo nº 
2022/1621979, na forma abaixo:
NÚMERO DA DISPENSA: 001/2023;
DATA DA DISPENSA: 26.01.2023;
DATA DA RATIFICAÇÃO: 26.01.2023;
OBJETO: Aquisição de peças de reposição de materiais de informática, sen-
do�eles,�SSD¶s,�roteador�e�kit�de�teclado�e�mouse�sem�fio,�para�atender�as�
necessidades urgentes da Companhia de Desenvolvimento Econômico do 
Pará - CODEC.
CONTRATADA: BEL COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA 
LTDA., inscrita no CNPJ nº 10.199.836/0001-10, situada à Av. Antonio Bar-
reto, nº 1627 - bairro Fátima, Belém/PA.
ORÇAMENTO
Funcional Programática: 700201.22.122.1297.8338;
Elemento de Despesa: 449052 e 339030;
FONTE: 01501000061 e 02501000061.
VALOR GLOBAL: R$ 2.491,00 (dois mil quatrocentos e noventa e um reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 29, II, da Lei nº 13.303/16, Regulamento Inter-
no de Licitações e Contratos da CODEC/PA;
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do Processo nº 2022/1621979.
LUTFALA DE CASTRO BITAR - PRESIDENTE | CODEC.

Protocolo: 899178

.

.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

ERRATA
.

ERRA7A�do�Anexo�da�3OR7ARIA�N��170/2022�de�29/06/2022.�Pu-
blicada no DOE 35.032 de 04/07/2022. ANEXO ÚNICO - CARGOS DE PRO-
VIMENTO EFETIVO.
Onde se lê:

Leia-se:

CILENE MOREIRA SABINO DE OLIVEIRA – Presidente.
Protocolo: 899241

.

.

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.

.

APOSTILAMENTO
.

Processo n.º: 2021/968742
Termo de Apostilamento ao Contrato nº 009/2021
Por�esta�nota�suplementar,�registra-se�que�o�Contrato�n��009/2021,�fir-
m a d o  c o m  o  C E N T R O  D E  I N T E G R A C A O  E M P R E S A - E S C O -
LA CIEE - CNPJ: 61.600.839/0001-55, teve sua dotação orçamentária al-
terada nos seguintes termos: # Partes: NÚCLEO EXECUTOR DO PRO-
GRAMA MUNICÍPIOS VERDES e o CENTRO DE INTEGRACAO EMPRE-
SA- ESCOLA CIEE | # Fundamentação Legal: Art. 65, § 8º - Lei 8.666/93 
| # Objeto: Atualização da Cláusula Sexta – Subcláusula 18.1 - Atuali-
zar a Dotação Orçamentária, considerando o Orçamento Geral do Esta-
do para o ano de 2023 | # Recursos Financeiros: Atualizar no Contra-
to 009/2021, a seguinte dotação orçamentária: FUNCIONAL PROGRAMÁ-
TICA: 27103.18.122.1297.8407 - NATUREZA DE DESPESA: 339039 - PLA-
NO INTERNO: 4120008407C - FONTE: 0150000001. Belém, 26 de janei-
ro de 2023
JAQUELINE DE CARVALHO PEÇANHA - Diretora-Geral do NEPMV

Protocolo: 899261


